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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO PO PENN,NÁ,

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

Protocolo n" 72102
Requerimento no 06812022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCU'

1 - OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para frrtura e eventual contratação de

empresa para fornècimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento

de ildeio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTIFTCATTVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATTVO:

Justifica-se a aquisição de geomembranas que serão utilizadas em esterqueiras nas propriedades

rurais, considerando aiecéssidade ¿o Departamento de Meio Ambiente, para atender às ações realizadas

na bacia do rio Marrecas para cumprimento de metas do ICMS Ecológico, pelo período de 12 meses' A
utilização dessas esterqueiras se dará devido ao fato de que algumas propriedades despejam os resíduos

líquidos diretamente nã solo ou no Rio, sendo que o departamento tem como objetivo preservar os

recursos naturais evitando assim a contaminação destes.

As quantidades foram solicitadas baieadas nas demandas dos últimos seis meses a partir do

programa porteira Adentro e também das solicitações realizadas via Departamento de Meio Ambiente e

Rec-ursos Hídricos, conforme (anexo). Com a metragem licitada será instaladacerca de 30 esterqueiras,

podendo variar devido ao tamanho, considerando a quantidade total de 10.000,00m2 resultando em

äproximadamente 333m2 cada unidade. Em outros anos eram disponibilizados uma.metragem fixa para

cäda pedido, não atendendo a necessidade de um produtor que tinha uma maior quantidade de animais em

sua produção.
Não solucionando as necessidades dos produtores ocasionou que o dejeto não era tratado da forma

correta e consequentemente acabavam sendó lançados no solo sem seu devido tratamento, tornando

assim, um passivo ambiental. Para isso, para cadapedido de esterqueira é feito o dimensionamento pela

equipã técnica do Departamento de acordo com a quantidade de animais da propriedade e qual sistema

pådutivo é seguido pãlo produtor, atrelando sempre de acordo com a literatura e legislações vigentes'

Consideiando que foi utilizado todo o quäntitativo do pregão 20/2022, e com a lista de pedidos

vasta estamos encaminhando o novo termo de referência.

As geomembranas são membranas em pEAD (polietileno de alta densidade) aditivadas, elástioas e

flexíveis, ãom alta resistência a agentes químicos, raios ultravioletas e danos mecânicos, que possuem

propriedådes para bloquear líquidos 
" 

gar"r, e são utilizadas para impermeabilizações em esterqueiras'

3 - REGT]LARIDADE TÉCNICA:

a) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em NOME DA PROPONENTE, expedido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou piivado, de execução de, no mínimo, um serviço de semelhante

äomplexidade tecnolågicu 
" 

op"ru"ional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou

superior ao do objeto do presente edital;

b) Certidãó de Aóervo Técnico emitido pelo Conselho 4egional d. Pp.*aria e Agronomia

(CREAi, CONFEA e/ou CAU em nome ¿o ReSpONs.Á,vBf.fÉCMCO, emitido(s) pelo conselho de

òlurrr, áã execução de, no mínimo, igual ou acima das quantidades exigidas em edital;

c) Declaraçao áe 1..rponruûilidade técnica, indlcando o__responsável técnico pela execução do

serviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VD. É vedada, sob pena de inabilitação, a

indicäção de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

õt{p¡: le,zos.ø65looo I -o I
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d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado na|etta"c", e a

proponénte, medianie registro em Carteiia de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços' Para

äirii"nt" ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de

sua investidura no cargo ou contrato social;

e) Comprovaçaã de registro no CREA, CONFEA e/ou CAU, através de certidão do Conselho

Regionál de Éngenharia e Agronomia - CREA, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA e/ou Conselho de Aiquiretura e UrbaniÁmo - CAU, do RESPoNSÁVEL TÉcNICo elencado

na letra "c" E DA PROPONENTE.

4 - ESPECIFICAÇÕES tÉCNrces:

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital'
O valor máximo estimado da iicitação é deR$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)'

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres).
O prazo de vigência áa Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura'

5 - DA APRESENTAçÃO DAS AMOSTRAS:

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, ç+s9 sol,Ic.ITADA,-encaminhar a amostra

do item do ANEXO I, soB pENÁ DE DESðLessFICeÇÃrl, para o setor de Lic^itações, no seguinte

endereço: Avenida Mãcali, no 255, Centro, Marmeleiro -PR, no horário das 08h00min às 17h00min

(horário de Brasília), até o 5o (quinto) di; útil sesuinte à sol¡citacño do(a) Preeoeiro(a), através de

comunicação via CHAT do COMPRASNET'
A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará

descumprimento total ãas obrilações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital'

I ¡lr,losrlt,t nNvllbÁ onvnnli rnR No-N,IÍ¡{nIo t N'Iz n vIR lcoN'IpANHADI on

FICHÃTffi-]
A MARcA Dos ITENs APßpSENTADAS PELAS LICITANTES DEVERJI SER A

MESMA INFORMAqA NA PROPqSTA
Casoau*o,t,@cadasejareprovada,seráintimadaasegundaproponente

classificada, tendo 
"riu 

á pturo máximo ¿" OS f.itóo) dias úteis para apresentação da amostra' e assitn

sucessivamente.
A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora

Valor Total
Máxlmo
Aceltável

Valor
Unitárlo
Móxlmo
Aceltável

DescrlçãoQuant. Unld.Item

280.000,0028,00M2

Geomembrana PEAD, de polietileno de alta densidade

soldada em kits de pano na espessura mínima de 0,80mm

liso. Instalada conforme as especificações,
1 10.000

280.000,00Valor Total

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada'

Os responsáueis petas análises das amostras serão os servidores Marilete Chiarelotto e V/illian

Bottin, os quais emitirãJparecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado somente

após a emissão de tal Parecer.
As amostras toiicitudus serão submetidas à análise:

a) Qualidade do Produto;
b) Validade;
c) Durabilidade;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Ãveni¿a Macali, no 255, Centro - Cx Postal 24 -CEP 85 615-000

E-mail: licit¿cao(älnrar.nrelcj*L."or-ur¿r-'ru*ooæ¿rululrr-çlq]q.pl:trou.-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



MUNIC
_ _,_u._00tl

ípIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRaNÁ

d) Especificações nos termos do Edital;
e) Análise do produto de acordo com a legislação vigente;

Ð Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

As seomembranas devem ser de material egr PEAD lpolietÍlqno 4e çlfa densidadel aditivadas.

elósti ia a aeeltes qpímicos, raios qltravioletas,e danos mecônicos.

uear líquidos e sasgs. e sõo utilizadas para impermeabilizacões

em esterqueiras.
As amostras deverõo estar devidamente identifÏcadas com nome da licitante, o número da

licitaçõo e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

A entrega da amostra fora ão local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela

área técnica acanetarâ a desclassificação do licitante.
Os responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer' a ser anexado ao processo.

A amóstra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item

imediatamente desclassificado, m"imo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

6 - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DO FORNECIMENTO:

Os materiais/produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados (sem ônus de

entrega e instalaçãõ), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas

propñedade, ,oruí, a r"i.m indicadas pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no

prazo máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal.

Os prazos de que tíaømo it"tn acima poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurio do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.
O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota

de Empenho.

7 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Deverá ser fomecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com o

Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de 03 (Três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

Os materiais entreþes deverão estar em conformidade com as norrnas do INMETRO (quando for o

caso). Na entrega serãã verificadas quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as

especificações téõnicas conforme Termode Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação dos

materiais.
O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

A empresa vencedora ficará obrigudu a trocar, a suas expensas, a- mercadoria que vier a ser

recusada, ,"ndo qu" o ato do recebimento não importarâna aceitação.Ptazo de troca: 5 (cinco) dias úteis'

I - OBRTGAçÕES DA LICTTAI\TE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, ta- ,o*o demais 
"ustos, 

,n"*gor inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.
A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de

Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante'

Assumir intègral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demaisincargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

9 - DA FISCALTZAÇÃO:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou

servidor(es) designado(s) pela mesma.

A'frscalizæao dè que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condiç-ões técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus

agentes e prepostos,
A respinsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citada acimå, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suäs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam óspeciflrcamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

10 - ANEXO:
Figura 1: Soticitação de esterqueira.

Fonte: DMARH (2022)

Diretora do

ESTADO DO PARANA

Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Deialr1 Asc Sã.o Francisco
Douolas FlachMadianelra2
Everton GuardaMadianeira3
Cla¡rdlo Stoþbe4 Manduni
Dirceu Froelich5 Manduri
SandroManduri6
Dilerrnando MachadoAsc Säo FrancÍsco7
Tonv FlorichSão JorseI
RoseI São Jorge
Vanderlei Zulkowski10 Gruta
Canziltaba11
Noriefi NarcisoBanra Bonlta12
Preto Graxa13 Km18
lvonei Lirna14 Padre Anchieta 'Eduardo 

Antomio Correa15 Auua Verde
Airton DeonManduri'16

Marli BettiatoPadre Anchieta1V
Valmir Ghizzilplca18
Va19 Born Jes¡rs
Andre Da dos SantosNovo Progesso2A
SuzinMadianeira21
Clodimar dos Santos BiliaNossa Senhora de F22
Darlei OliveiraSäo Joroe23
Anderson BarbierlSäo Jorqe24
Rubin Schuftz25 Linha Doca

SOUV28 Km4

SolicitantePedidos Comunidade

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000-¡-rãit, 
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Prefeitura Munìcipal de Marmeleiro

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

CNPI(CPF):

Endereço:

Nítmeru da Caso:

Bøirro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

l t-'. . "., ...'' Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

Døta do Pedído: 2310912022

Tìpo de Pessoa: fi

72LO2

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Prefeiturø Municipøl de Marmeleiro

de Meio Amblente e Recursos tlfdrlcos

autorlzação para, REGISTRO DE PREÇOS para

eventual contratação de empresa para forneclmentoe
de eomembranas,

Número do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):
ji'.'

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Bøíruo:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

72LO2 Ðata do Pedìdo:

Típo de Pessoø: V.-l

Marmelelro

8561 5-000

Paranâ

Marllete Chlarelotto

Departamento de Melo Amblente e Recursos Hldrlcos

Pafat DREGISTRO PREçQSE paraRequer autorlzagão
eventuale para forneclmentode €mpresacontratação

branas.de
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos

produtos solicitados:

R$ 299.000R$ 29,00etileno de alta densidade

soldada em kits de pano na espessura mlnima de 0,8

mm liso. lnstalada conforme as especificaçöes'
M20l 10.000,00

i,llì;rlii:
'

rv7å'

l.l f t. iitqiít rìt'"r
i l) 13 i rJ'r,1 , I i r.iii; 

'

',v7 ¡;. lli;1¡¿il

i Iq:l iî i irr{t ¡:] ìi} ì

RAZÃO SOCIAL: JL SOLUçÓES RN¡slENTAIS

CNPJ/M F: 09.425.934/000 1 -40

ENDEREçO COMPLETO: RUA ERNESTO PIAZZA' AREA INDSUTRIAL

NOVA ITABERABA SC

NoME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: JEAN MICHEL PEDRA HUME

CPF N":059.851 .259-47

RG N":

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Nova ltaberaba, 12 de Setembro de 20

^ Jean Mlche'l
Enprnsentantè LÊßA.l

fl6r4.076.695 SSP'Se

'ËFFl05Ð,ä5I,,'ä$Ë "47

tõ g 
" 
d e5. g 34/t o o I'4õ:Ì

it lotuçdf{ Aft'Tßtf l\lrs l'5 Ël;tf,l I

ßuðl frnustu lli;l¿¿'r 1/¡¡'

årcå IndùÊllrËl ' CEP fl96 ì ¡-i! "

L I.{OVA ITABËRABA " Si:

ASSINATURA DO RESPONSAVEI



121091202216:32 Webmail :: Fwd: RES: Solicitaçäo de orçamento

¡.'\., - 0
Fwd: RËS: Solicitaçäo de orçamento

ÉlÉh De Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmelelro.pr.gov.br>
É¡!Þr

#tre Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro,pr'gov'br>

Data 12'09'202216:26

[tOrçamento Geomembrana Marmeleiro 0,8.pdf (-17 KB) S Orçamento Geomembrana Marmeleiro 1,0mm'pdf (-17 KB)

Rernover todos os anexos

Att. ,
Fernanda Banlzon

Chefe da Dlvlsão de Melo Amblente e Recursos HÍdrfcos

Portarla no 6.433/2ø2I

Depantamento de Melo Amblente e Recursos HÍdrfcos

(46)3525-2ø86 Flxo e hJhatsAPP

Att. ,
Wl11lan Bottin
Chefe da DivÍsão de Gestão de Resfduos

lontania no 6.668/2ø22
Depantamento de Melo Amblente e Recunsos HÍdrlcos

(46)3525-2ø86 Flxo e hlhatsAPP

**.-- Mensagem original **-*

Assunto:RES: Solicitaçåo de orçamento

Datar 12-09-202210:19

De: "Atendimento-LJS" <atendimento@ljs.com.br></atendimento@ljs.com'br>

para: ,,,Departamento de Meio Ambiente"' <meioarnbiente2@marmeleiro,pr.gov.br><imeioambiente2@marmoleiro.pr.gov'br>

w

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&-uld=14056&-mbox=INBOX&-aç1is¡=prlnt&-extwln=1
1t2



121091202216:32 Webmail :: Fwd; RES: Sollcitação de orçamento

Bom dia, segue em an€xo orçamentos

Del Departamento de Meio Amblente [mallto:meloamblente2@marmeleiro.pr.gov.br]

Envlada em¡ sexta-feira, 2 de setembro de 2022 09:54

Para: atendlmento@ljs,com.br

Assunto: Sollcltação de orçamento

Bom dia,

segue anexo a solioitaçäo de orçamento para aquisição de 10 mil m'de geomembrana 0,8 mm'

At t.. ,
WiI.l.i.an Bott i.n
Cìhefe cìa l¡ivisÊto de GesÈão cle Reslcluos

Portêrfa n'6.668/2022
DeparcatnenL<¡ cle Mei,,o .A¡nbl,enre e Recursclg lllci.rj'r:c¡s

(46) 3525-2086 Fixo e WhatsÀPP

n

¡ ov

n

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=14056&-mbox=INBOX&-as1le¡=prlnt&-extwin=1
212
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Orçamento 2034

05/09t2a22

LONAFORT
Avenlda Madame Curle, 265 - CASA 05 - Jardlm Dourado -

Guarulhos - SP - CEP: 07093-040

I"ONAFORT COMERCIO DH I.ONAS PARA TANQUES H

RESHRVATORIOS I,,,TDA

CNPJ: 45.525.324/0001'81 lE 1'276107'24113

(11l'2452e0eo

lsabely.geomembrana@outlook.com

Prefeltura de Marmelelro 4635252086

meloamblente2@marmelelro.pr.gov.br

Rua Macall,44O - Centro - Marmelelro - PR - CEP: 85615-000

Valldade da proPosta
1510912022

Prevlsão de entrega
Em até 15 dias.

Responsável: Wllllan Bottln

{-mall: meloamblente@marmelelro.pr.gov.br
'elefone: (46) 3525-2086

A Geomembrana é fabrlcada de acordo com os mals rlgorosos padrðes de qualldade e controles técnlcos, baseada em norma

lnternaclonal (GM13) desenvolvlda pelo lnsfltuto de pesqulsa (Geosyntetlc Research lnstltute) da Drexel unlverlty, aflm de acompanhar as

Tendênclas Mundlals do mercado de Geomembranas de PEAD

A Geomembrana pEAD é fabrlcada pelo processo "Blow Fllm" utlllzando reslnas produzldas sob os mals rlgorosos controles de

qualldade, normas lnternêclonals e garantla de proprledade'

A Geomembrana pEAD é orlunda de reslnas vlrgens de alto poder molecular, establllzadas com os mals modernos adltlvos do mercado,

conferlndo-a uma excelente reslstêncla mecânlca e ótlma compaflbllldade qulmlca. o processo "Blow Fllm" confere-a uma orlentação

molecular Balanceada (DM e DT) sua formulação especlal garante uma flexlbllldade e uma perfelta soldabllldade'

A Geomembrana pEAD é lnternaclonalmente mals lndlcada para ser utlllzado como revestlmento lmpermeablllzação para: Aterros

Sanltárlos e lndustrlals, Mlneração, canals de lrrlgação e outras apllcaçöes dlsponfvel nas espessuras O,5O mm /0,80 mm/ 1,00 mm/ 1'50

mm/ 2,00 mm e 2,50 mm'

Detalhe do ltemot. Produto/Servlço
Valor unltárlo Subtotal

GMUOl015 - GEOMEMBRANA PEAD 10x33,3 = 333m2 cada palnel'

Ltso 0,8 MM (FRACIONADA)

11.082,24 332.467,20
30

Totsl 332.467,2O

Valor líquldo 332.467,20

Forma de pâgamento:

30 DDL

Observaçöes:

Frete: CIF ENTREGUE NA OBRA.

oBS: O faturamento pode ser felto por uma das empresas do grupo, favor consultar o vendedor'

Devldo a atusl lnstabllldade do mercado (Pandemla, Alta do Dólar, falta de matérla-prlma + constantes reaiustes do preço da

matérlaprlma),
estamos com multa volatllldade nos valores e o estoqUe, que devem ser consultado dlarlamente'

lmpostos: lmpostoJá com o lPl e o DIFAL lnclusos

contlnua na Próxlma Páglna...
Páglna I de 2
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Orçamento 2034

05t09t2022

LONAFORT
Avenlda Madame Curle, 265'CASA O5 'Jardlm Dourado'
Guarulhos - SP - CEP: 07093-040

LONAFORT COMERCICI DE LONAS PARA TANEUES E

RESERVATORIOS I.TDA

CNPJ: 45.525.324/0001-81 ltr: 1'27 ö1o724113

flr) 2452e0e0

lsabely,geomembrana@outlook.com

Atenclosamente,
Sllvlo Castro

11 3436-0640
112479-2000

ô

^

Páglna 2 de 2



121091202216:31

Para

Webmail :: Fwd: Re: Proposta comercial de Geomembrana'
t rLw

Fwd: Re: Proposta comêrcial de Geomembrana.

i.,,1 De Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marnteleiro.pr.gov.br>

i,+,i: Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro'pr'gov'br>

Data 12'09'202216:29

@ 
prefeilura de Marmeteiro - 0s-0g-2022- 1 .00 MM.¡:df (-42 KB) S Prefeitura de Marmeleiro - 05'09'2022- 0,80MM.pdf (-42 KB)

Relnover toclos os ûnexos

Aet. ,
Fernanda Banizon

Chefe da Di.visão cle Meio Ambiente e Recursos HÍdri'cos

Portaria no 6.433/2ø2L

Depantamentc¡ de Meto Amblente e Recursos HÍclricos

(46)3525-2ø86 Fixo e hlhatsAPP

Att. ,

hllllian BclttÍn
Chefe da Divfsão de Gestão de Resfduos

â'ontanla 
na 6.668/2Ø22

Depantamento de Melo Arnbiente e fìecunsos HÍdricos
(46)3525-2ø86 Fixo e WhatsAPP

***- Mensagem original ****

AssuntolRe: Proposta comercìal de Geotrlernbrana'

Datar 05-09-202213:17

',lsabely Carvalho." <isabely.carvalho@geomenrbrana.com.br></isabely.carvalho@geomenrbrana.com.br>

Departamento de Moio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br><imeioambiente2@marmeleiro'pr'gov.br>

Wilian, segue propostas reformuladas conforme o termo de referência, sendo 30 kits nas nredidas 10x33,3

Nas espessura de 0,80mm e 1,00nrm.

Qualquer dúvida, estou a disposição

Atenciosamente.
lsabely Carvalho I Asslstente

tL-2479-20æ / 11- 99338-9621

lsabely.carvalho@geomembrana'com.br
www.geomembrana.com. br
wwwtechground.com.br

De:

"mffiåhïr* ,,seomw,rÃo

Em 2022-09-05 10:35, Departamento de Meio Ambiente escreveu:

lsabely,

considerar no orçamento o frete e a nläo-de-obra da colocaçäo. conforme o ternlo cle refersncia em anexo' Qualquer duvida ostou a

disposição

Att, ,
tJillian BottÍn
Chefe cla Dfvfsão de 6estão de Resfduos

Portaria n" 6'668/2ø22

Departamento de Melo Ambiente e Recursos HÍclnicos

(46)3525-2ø86 FÍxo e hlhatsAPP

https://webmail.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uid=1 40S8&_mbox= INBOX&_actlon=print&_extwin=l 1t2



121091202216:31 Webmail :: Fwd: Re: Proposta comercial de Geomembrana'

Em 05-09-2022 10:30, lsabely Carvalho. escreveu
r , . l?1Ðl

Wilian,

nesta proposta esta incluso o IPI e o DIFAL, porem o frete não esta lncluso, caso desejar' fechando essa parceria, podemos estar

fazendo o levantamento cle transporte para você'

Ëm 2022-09-05 10:23, Depaftamento de Meío Ambiente escreveu:

Como vai? Conforme conversado pelo telefone segue proposta comercial para vossa apreciaçäo, sendo a cotação de

Geomembrana de 0,80mm e de 1,00mm

Por favor, verificar se está de acordo com a sua solicitação.

Será uma satlsfação fechar esta parceria,

Quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos, favor nos contatar,

Bom dia, William

Bom dia, Isabely

Tudo beml Recebido os onçamentos solicítados. Me confirma se es'tè valor já está incluso a colocação e o

fnete ate os locals determinados para colocação rjas geomembranas.

Att. ,

W1lllan Bottln
Chefe da Divisão de Gestão de ResÍduos

Portanla no 6.568/2Ø22

Departamento de Meio Anrbiente e Recursos Hídricos
(46)3525-2ø86 Flxo e l,JhatsAPP

Em 05-09-2022 '10;06, lsabely Carvalho. escreveu:

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uid=14058&-mbox=INBOX&-¿ç¡6¡=prlnt&-extwin=1
2t2
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ü Ter1û
W Proteção Ambiental Ltda

PROPOSTA TÉCNICA
Geomembrana PËAÐ 0,8 mm

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Marmeleiro/PR



r.u 
-. 14,,,,

Página2 /3BitrTer
Proteção Ambiental Ltda

Desde 1997

PROPOSTA TÉCNICA DO SISTEMA DE

CONTROLE AMBIENTAL

Data:0210912022

1- DADOS DO CLIENTE

CLIENTE: Depa rtamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO: BAIRRO:

cl F: Marmeleiro/PR FONE:

CEP: E.MAIL:

2. ORCAMENTO

3. OBSERVACÕES

3.1- DOS SERVIçOS PRESTADOS PELA CONTRATADA

- Dimensionamento do sistema;

- Fonecimento dos materiais;

- lnstalação do sistema;

- Forma de pagamenlo:70% no pedido e 30% no término da obra;

- Valor da instalação sujeito a alteração se o reservatório escavado se diferenciar do projeto;

- Frete incluso no orçamento;
- Prazo de início da instalação: a ser combinado;

- Validade da proposta: 90 dias;

- Após vencimento, por favor solicitar um novo orçamento!

3.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

- Escavação do reservatório de acordo com as dimensões apresentadas acima;

- Fornecer a área livre e desobstruída de qualquer interferência (colunas, tubos, pedras etc);

- Aberturas da valas de ancoragem e drenagem se necessário;

- Fornecimento de máquinas (escavadeira e trator) durante a execução da obra;

- Esgotamento do local por ocasiões da chuva;

- Ponto energia monofásica no local da obra;

- Fornecer 02 auxiliares caso necessário;

RuaAssilBrasil,53g-DllBairroSantaMariallCEPSgSl2-220llChapecó/ScllTel:(49)3322'2O6tllCREA:46441-tllCNPJ

Geomembrana PEAD 8mm
Valor unltárlo Valor TotalQuantldadeItem

Rs 260.ooo,ooRs 26,0010.000,00Geomembrana PEAD 0,8 mm

R$ 260.000,00POSTA TÉCNICATOTAL DA PRO

02.236.436 /OO01-00 | | lE: 254.000'7 62
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Página 3 / 3BioTer

Proteção Ambiental Ltda
Desde 1997

- Escavo livre de pedras e torrões de terra.

Desde já nos colocamos à disposição a quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

ßoDsl(tô rtlýe
Bioter Protecão Ambiental Ltda.

0z;tso.4EOloool-oO

Rodrigo V. Vlpych Silva

Técnlco em Agropecuárla

CFTA: 13247523944

Departamento de Melo Amblente e Recursos Hfdrlcos

Osvaldo de Camargo (Gerente de Área) - (49) 98803'6531

RuaAssilBrasil,53g-DllBairrosantaMariallcEPSgSl2-220llchapecó/ScllTel:(49)3322-2o6tllCREA:4644t-tllCNPJ:
02.236.436/0001-00 | | lEr 254.000.762



121091202216:32

Para:

Webmail :: Fwd: Proposta - Fornecimento e instalação de geomem brana - Prefeitura de Marmeleiro/PR & Bioter

Fwd: proposta - Fornecimênto e instalação de geomembrana - Prefeitura de
1E/ÿ

Marmeleiro/PR & Bioter

d*B De Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marrneleiro.¡rr.gov'br>

ffi Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro'pr,gov'br>

Data 12-09'202216:28

fi Proposta - Geomembrana - Prefeitura de Marnreiro '02-09-2022.pdf (-455 KB)

Remover todos os anexos

Att.,
Fennanda Barizon

Chefe da Dlvisão de MeÍo Amblente e Recunsos Hldricos

PortarÍa no 6,413/2ø27
Departamento de Melo Ambiente e Recunsos Hídnlcos

(46)3525-2øe6 Flxo e WhatsAPP

{iIIÍan Bottin
ihefe da Dlvisão de 6estão de ResÍduos

Portaría no 6,668/2ø22

Depantamento de Meio Anrbiente e Recunsos HÍdnlcos

(46)3525-2ø86 Fixo e hJhatsAPP

**** Mensagem original -*..-

Assunto:proposta - Fornecimento e instalação de geomembrana - Prefeitura de Marmeleiro/PR & Bioter

Data: 02-09-202213:43
,'Rodrigo silva" <rodrigo.silva@bioter.com.br></rodrigo.silva@bioter.com.br>

<meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>, <comercialS@bioter.com,br>, <bioter@bioter'com.br></bioter@bioter'com.br>

<icomercialS@bioter, com,br></meioambiente2@marmelei ro'pr, gov.br>

¡.

Att

De:

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&-uid='14057&-mbox=INBOX&-¿s1ie¡=prlnt&-extwln=1
1t2



121091202216:32 Webmail ;: Fwd: proposta - Fornecimento e instalação de geomembrana'Prefeitura de Marmeleiro/PR & Bioter

,r..(¡ - IU

Segue proposta do forneclmento de geomembrana 0,8 mm conforme sollcltado para Bloter via e'maill

Aßuardo seu retorno para continuarmos.

Atenciosamente,

Boa tardel

c Rodrlgo V¡rílclus Vlpych Sllva

Técnico Agrfcola I Engenharia

Telefone flxo: (49) 3322'2061

TelefoneMhatsAppl (49) 9991 4'
8687

E.mall: rodrigo.silVa@bioter.çom.Þ[

Slte : wwrrv, blcrte r, com. trr

ô

n

https://gebmail.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1&-uid=14057&-mbox=INBOX&-as1¡6¡=prlnt&-extwln=1
2t2



t; 1W
141

PMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EXTRATO PÀRA PUBLICAçÃ.O
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 069/2022

PREGÃO DLETRÔNICO NO O2QI2O22

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MAIWELEIRO
CONTRATADA¡ LUANA PEDRA I{UME EIRELI

OBJETO: A de de dos abaixo

cla da ata de registro de preços até 18 de2023PRAZO DE EXECUÇ E
DATA DE ASSINATLIRA DA ATA: 19 de abril de2022.

Marmeleiro, 19 de abril de2022,

Pilatl
de Marmeleiro

24,00 62.400,00Nortene

PEAD, de Polietileno
densidade soldada enr kits de pano na espessura

mfnirna de 0,80mnr liso. Instalada conforme as01 2.600 M2

62.400.00alor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/0001.01
Avenida Maoali, ¡ro 255, Ccntro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000'il;il,Ïçiticj¡ö(A$tullcldlq.tus0iit¿l$jldstoftløUlqu 

rlrilr.¡u'r¡ov't)r - Tslefonq (46) 3525-8107 / 8105
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't210912022 18"38

D€talhss - TCE.PR

As lnformaçöes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

Executlvo o Munlcfplo

6t2A22
N: r_ttäfo

Pr€gão

i nilodaltdade

Tlpo de Avallação

Classlflcaçåo do ObJeto

Reglme de Execuçåo

11t0u2022
Data da Abertura

R$69.1 20,00

Valor

!
!

I

¡

¡

'

2t2022(27t01no22)
Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

Homolo8ada
Ém 1510212022

obteto

coNDtçöEs Þ(GtDÆ NoANÞ(o I Do EDITAL Ê oEMAISANÞos'

Nature2e da Llclteção

Clóurulâ d. Prorog¡çåo

Menor Preço - ltem

Compras e Serulços

Compras

Reglstro de Preços

As lnfor.nações desta ltcltação forcñ cadastâdas dla 25/03/2022, sua últtrnd atuâtlzação fot dla Oi/05/2022, com lnfomaçöes referentes a 3/2022'

Convênlo sg¡¡f¡lcÊå8rftlsoþrPubllcac¡o Edltål 0$3¡glol¡¡¡c
ErgP!¡¡rÂ

iÌ
Aelo i PanlctÈ¡¡q I convldâdo

Totål
Unldade

,i

LJnldade

Descrlção Classlflcação Partlclpante valor

28,00

QuantldadeItemLote Quantldade

2304

(R$)

MANTA GEOMEMBRANA COIVlPOSTO EIVI PEAD (POLfMERO ALTA

DENSIDADE) COM ESPESSURA ¡,4lNlMA DE 0,8 tvIM COIvIPREENDENDO

INSTALAçÄO COI\4PLETA (INSTALAçÃO DE TUBO DRENO ENTRE VALA5

I OO MM ôU 4,0 POLEGADAS) NAS VALAS DO ATERRO SANIT,4RIO

MUNICIPAL, DEVERÁ SER FPAGMEN

LUANA

PEDRA

HUME -

EPP E

2304 64,512,001.L E

12lÙgl2Û22'18i38

221 2&NrAnoLlcltac6o=2022 1t2

Dol8lhet - TCE-PR

tnlormações declàradas Pelas enttdadesluttsdlctonadas são de suâ lntelra resPonsabllldade'

z2
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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V

ESTADO DO PARAN.A,

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparc fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4¡narnreleiro.n¡'.sov.br / licixaoao02l4nra¡meleiro,pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRd",
ESTADo oo pnRRNÁ

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

PARECER coxrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de setembro de 2022,
para veriflrcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIçOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes OrçamentáÅas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em:

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 20312022
Data do Processo: 2310912022
Modalidade: Presão Eletrônico n' 121 /2022

eto do processo: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de
geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hldricos,

ValorMáximo

Conta
Örgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
OrÇamentário

481 t8.542 0033 2.059 3.3.90.30.99.09.00 0 46.760,65

0 s0.000.00483
12.01

t8.542 0033 2.059 3.3.90.39.99.99.00

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, /^)

w¡d¡lffifr#fñilo,
Contador

cRc/PR 07Lt52lO-8

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolôrnamreleiro.pr.eov.br / licitacao02l4)ma¡nrclciro.pr.gov,[rI - Telefone: (46) 3 525-B I07 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ì....'...5,

U

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,23 de setembro de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 23 de setembro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme
requerimento que consta nos autos, sendo que o será efetuado através das Dotações

de processo licitatório para Registro deOrçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade
Preços, o Departamento solicitante deverá de Fazenda para verificar a

existência de recursos financeiros antes da

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665i0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitnoau(âlrna¡'meleiro.pr.eov.br / licitacao02l4)marmeleiro.pr. sov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
--

ESTADo oo penewÁ

Marmeleiro,23 de setembro de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n." 12112022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746,
de 05 cle junho de20L2; da Instrução Normativa SLT/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006 e alterações; da Lei no 11,488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de

2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no

1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1,567 , de 27 de março de 2007 , bem como
as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@¡narxreleiro.p¡',r¡ov.br / lioitaoao026)mar¡ncleilo,pr. gov.trr - Tolefone: (46) 3525-8 107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMETÉìiio'nt
ESTADo po peReNÁ

EDITAL on pnnçÃo Br,BrnÔNrcQ No 121t2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 203 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALI Zl¡ç ÃO z *: 

* 
¡ 
tttt 2922

nonÁnro on r¡.lfclo DA DISPUTA: òs 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Municlpio de Marmeleiro - Paranrñ

www.comprnsqovernamentais.gov.br 
o'Acesso ldentificado"

o uu¡ucþIo DE MARMELEIRo -peneN,Á., por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público

þara conhecimento dos interessados que nadatae lôcal abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
'piöcäöËi'Èäiõ¡uco, do tipo MENoR pREço EM REcIME DE vALoR uqrr.ÁRro lo
ITEM, objetivando o REGISTnO nB PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

fornêcimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hidricos, õonforme as descrições dispostas no fuiexo I do presente Edital'

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10'520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no I0.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da krstrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESA4P n"

03,de 26deabnlde20ls,daLeiComplementarn" l23,de l4dedezembro de2006,daLeino 11.488,de

15 de junho de2007,do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006,de26 de outubro de 2006, Decreto

Municipal n" L56i, de27 de março de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designad'os pela portari a n' 6.68512022 de 21 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Municlpio de Marmeleiro -PR.

1 Do ENcAMINHAMENTo DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA. DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1,1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov'br'

1.2 A abertura da sessõo pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia ** de ** de 2022 ùs

09h00mln, no site www.comprasqovernampntais.gov.br, nos termos das condições descritas

neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t constitui objeto deste pREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento e instalação de geomembranas' atendendo as necessidades do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos'

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:

www.comDrasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.eov.br/licitacoes.Dhlt.
2.2

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000-f:miii-ftimca;a'ra*; 
- Telefone: (46) 3s25-8I07 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

ADATA E HORA DA ABERTT]RA DA SES

** de ** de2022 às 09h00min

Local d¡ Sessõo Pública:
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2.j A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse'

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas'

2,5 As informaçõos administrativas relativas a este Editat poderão ser obtidas junto ao setor de

Licitações pelo telefone n' (46) 3525-8 1 05 I 3525-8107 '

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto ticitado serão prestadas pelo

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n" (46) 3525'2086'

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO LINITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificaçõeJ té"oica, constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital'

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com Proffogações.

4 DA IMPUçNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓnrO

4.1 eualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências

em relação uo ý.rrntr pnECÃO, ou ainda para impugnar este Edital, d_esde que o faça com

antecedênci a de até,03 (três) dias úteis, da datifixad aparca abertura da sessão pública do certame.

4.lJ As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias

úteis, ãaã og'hgomin às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marqreleiro.pr.gov.br'

4.1.2 Cabeúao(a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

,"u, unr*or, ¿6iãir sobre a impugnaçãó no prazò de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação'

4.Lg O(A) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame'

4.1,.4 euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital 
"up119l 

afetar a

formulação das propostas, será de-signada nova dataparaatealizaçáo deste PREGAO'

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de cPF ou RG, em se tratando de

pessoa flsica, e de CNpJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), b"* 
"o*o 

do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove ü ; signatário, efetivamente, representá e possui poderes de representaçáo da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conte{rdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias riteis antes da data fixåda paru a àu.rt*ã da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.sov.br'

CNP¡: ló,ZOS.e05l000 I -01
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4.3,1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimçntos no prazo de dois dias itteis,

contados ãa data de iecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregooiro(a), nos autos do processo de licitação,

4,4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração'

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licilação, è que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado

de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https:,//www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-

dig!!gl, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão'

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, p*a as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007 , para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementat no 123, de 2006,

alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 07 de agosto de2014'

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;

Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contrat¿ìr com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

aò gou"*o municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,

ouãittdu, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em-comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Bntidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementarn.o l23,de 2006,

estando aptaausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a49.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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5.4.2 eue está ciente e conoorda com as condições contidas no Edital e seus anexos' bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

5.4.\ euå inexistem fatos impéditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de decla¡ar ocorrências posteriores.

5.4,4 eue não ,*pr"gu menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor ãe 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos' na

condição äe iprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIL da Constituição Federal.

5,4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente'

5,4.6 eue não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, àbç**¿o o disposto nos inðisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal,

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernament&is.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela

tnfiáestrutura de Chaves Priblicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnicapara realizaçáo das transações inerentes

a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assgme como flrrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu re,presentante, excluídã a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade pro*oioru da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêloì atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à coreçáo ou à alteração dos régistros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação,

DA ApRESENTAç,Ã.O DA PROPOSTA E DOS DOCSMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminha¡¿g, exclusivamente Dor meio do sistema. concomitgnte{n9nte com os

documentos de habilitacõoffiidos no iter4 lp -qq edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, u abertura da sessão pública, quando,

então, 
"n""oâr-t"-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF'

assegurado aôs demais licitantes ó direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidadg da licitante,

assumindo co*o fir-"s e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula'

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviçãs, de formá que o objeto do certame não tenha ônus para o Municlpio de Marmeleiro'

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsáveipelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibiliiados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento

do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, a'inda que hajaãlguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, $ 1o da LC no 123, de 2006'

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

No dia ** de ** de 2022 às 09b00min, horário de Brasllia-DF, a sessão pública na intemet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

naà este¡ãm em conformidade õom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

g.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes'

g.2,3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

7.5

7.6

7.7

7,8

7.9

7.10

7.Ll
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8.1

8.2

8.3
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participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

lniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sèndo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

g.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor'

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0'01 (um

centavo).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado Pelo sistema'

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Seró adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em

que os licitantès apresentarõo lances públicos e sucessivosr com prorrogações'

A etapa de lances da sessño púbtica teró duraçõo de 10 (dez) minutos e, apls isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do perlodo de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempré que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o(a)

pregoeiro(a), urr.rrorådo(a) pela equipe ãe apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

ãesconsiderados pelola¡ Pregãeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia'

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema'

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Ct ¡P¡: ø:0S.005/000l'0I
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identif,rcação do licitante'

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pefmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dìz minUtOs, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Þregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3o, $ 2o, da Leino 8.666,ãr igg¡, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País'

8.20.4Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pala pessoa

com deficiência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadas.

Encenada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço' para que seja

obtida melhor proposta, ur¿u¿u a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital'

A negociação será realízada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prezo de 02 (duas) horas,

,nìiá u prãposta áOeq.rada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, äo, do"umentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados'

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta'

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto a ádequaçaã uo ób.¡"to e.à coripatibiti¿u¿t do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação nesteEdital e em seus *rior, observado ô disposto no parágrafo rlnico do art' 7o

è no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019'

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdäo * 1p¡SS1ZO1S -Tcu-Plenário), ou que apresentarpreço manifestamente

inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

CttP¡r 20.20S.065/000I4I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encar;os, ainda que ò ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, ri""io quundo se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, putu os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

g,3 eualquer interessado poderá requerer que se realizemdiligências para aferira exequibilidade e a

lèga[äade Ourproportus, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

g.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parc a realizaçáo de diligências' com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão públicaiomente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema 
"o*, 

no mínimo, vinte ó quatro horas de antecedência) e a ocorrência será

registrada emata'

9.5 O(A) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar' por

meio de runcioàáiAade disponível no sistema, no prato de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daProPosta.

9.5,1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

jusìificada do licitanté, formuladä antei de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as característlcas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso' por outro meio e prazo

indicados'pelo(a) pregoeirã1a¡, sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta'

9.6 Seró adjudicado o ITEM pare a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando,

justificadamente, fïcar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

g .7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsáquente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderâ a sessão, informando no oochat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

g.g Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABTLTTAçÃ,O

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, esfeciahénte quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura-contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SrCAF

IO.L.Z Consulta ConsolÍdada de Pessoa Jurldica do Tribun¡l de Contas da Uniõo

Itrttps ://certi does- apf.apps'tcu'sov'br A

lO.Z A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

CNP¡: 2e.205.065/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centm - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
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majoritário, por força do artigo 1.2 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

uo i.rponráuel pela prälica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

poderÞriblico, inclusive por intermédio di pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No oaso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 dalei Complementar no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

Pa":aaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnbfC¡' consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscricão no Resistro Público de

F mDresas Mercãnfis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato ponstitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Ceftific¡dg,.ds
Conrlicño de Microemnreenderlor Individual - CCMT'I, na forma da

R"rot"ção CGSt\¿t no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br.

lO.S.2 A documentação relativa à qualificaçño econômico-financeira consistirá em:

L0.5.2.L Certidño nesativa de pedido de falência ou recunçracño iudicial',ou

"-tr"tr,tt"lat, 
e¡ pedidã pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

*f"*"t" à * atnzè,quandò for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (lessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo não constar do documento'

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.s.3.1

10.5.3.2

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ.

10.5.3.3

10.5.3.4

10.5.3.5

Prova de inscrição no Cadastro de Contri ,

relativa ao domicllio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatlvel com o objeto contratual.

Prova de regUlaridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

6s Ceftideiã Coniunia de nébitos relativos ¡ Tributos liederais e ¿

nfvffiedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

prova de regularidadeparacom a F¡zeûXg-E$edt¡Êt do domicllio ou sede

do licitantelelativa aoi tributos relacionados com o objeto licitado.

prova de regularidadeparacom a Eezgûþ¡At¡¡iciD8l, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

e-;ilt-trcita;;ó@mamìel -Telefone: (46) 3s25-8107 / 8l0s
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10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Te¡qpo de Servr$o lT'GTSt'

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certi44o Nesativa de Débitos Trabalhistas

(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011'

10,5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovaçáo daregularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demaisiequisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pÍazo,

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regulanzaçáo da document açáo,parcpagamento ou parcelamento do débito e

paia emissao de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não reg:/rat'rzação da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação' sem prejuízo

das sanções cabíveis.

A documentação relativ a àWý)ç,NlçAconsistirá em:

10.5.4.1 Atestado(s) e/ou declaração(ões), em NOME DA PROPONENTE,

expedido(s) por pessoajurídica de direito púbtico ou privado, de execução

de, no mínimo,-um serviço de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou

superior ao do objeto do presente edital.

10.5.4,2 Certidão de Acervo Técnico emitido pelo GREA, coNFEA e/ou CAU em

nome do RESPONS.ÂVEL TÉCNICO, emitido(s) pelo conselho de classe,

de execução de, no mínimo, igual ou acima das quantidades exigidas em

edital.

10.5.4.3 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico

pela exécução do serviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador
(att"*o VII), O mesmo não poderá ser substituído sem expressa avtonzaçáo

do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

10.5,4.4 Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado

no subitem 10.5.4.3, e a propònente, mediante registro em Carteira de

Trabalho ou Contrato de Piestáção de Serviços. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assèmbleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

10.5.4.5 Comprovação de registro no CREA, CONFEA e/ou cAU, através de

certidão dó Conselhõ Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,-do

Conselho Federal de nngénharia e Agronomia - CONFEA e/ou Conselho

de Arquitetura e Urbanlsmo - Cnü do RBSP9AS.Á,VEL TÉCNICO

elencado no subitem 10.5.4.3 E DA PROPONENTE'

Deverá apresentar ainda a nECr'ARACÃO UNIFICADA:

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000-e-Àãil-ltìi,r.ilat".t";. 
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10'5.5.1DeclaraçãoUnificadaconformemodelo.(A}IExoIÐ

10.5.6 para efeitos da Lei Cqmplementar no 12il2006, as licitantes deverão apresentar, a fim

de COMPROVAR O ENQUADRAMF''NTO:

10.5.5.2 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementat n' 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de habilitaçõo'

" 
Tt""l""""ão ã" Mi"ro"mp"e*" ou F'mpresa de Peq,reno Porte lAltJF.XO

[|, se for o caso.

10.5.5.3 Certidño SimFlificada rle Microemnresa ou l'mpresa dç Pequeno Porte

@o-erc¡al do Fstapo rra serte da r'icita+te, em data

tteo anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento'

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

o cadastro no sICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

sLTyMpoG no 3, de z6 de abril de 2018, PODER.Á, SIIBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçõo Jurldica, 10.5.2 - Qualificaçõo econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

ücita;te convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispästo quanto à comprovação daiegularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

poå", .onforme disposto nu L"i Complementar rf L2312006, alterada pela Lei Complementar no

r4712014,

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistä, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanaf efros ou falhas que não alterem a

suUstancia das propostas, áos' documentos e sua validade jurldica, medianJe despacho

fundamentado, registiado em ata e acesslvel a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10,11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficaráibrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exiiências do iiem em que'nenc"u às do item em que estiver concorrendo'

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçáo das sanções

cabíveis.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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11,.2

11

11.1

11.3

),t.4

11.5

11.6

tt.7

I 1.8

11.9

10.11.3 Não havendo a comprovagão cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâsobre o(s) item(ns)'de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

pala a habilitação do licitante nos remanescentes'

10.11,4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

Enoerrada a etapade lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item

a item ou um itèm por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA

DE pREÇOS AúSTADA, ém .onfot idude com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)

pregoeiro(a) fará uso da fenamenta "ÇONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

docirmento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formatã digital, via sistemâ, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS

de efetivo funcionamento dó órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das

13h00min às 17h00min, contados da convocação'

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada_por meio do e-

mail: licitacao@marmelpiro.pr.ggv.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato .orñ@ffiãõ@parã confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

O(A) Pregoeiro(a) neo ìá responsabili2arâ por e-mails qlre, por qualquer motivg, não forem

recebidos em virtude de problèmas no servidòr ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro

quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o ptazo de 02 (duas)

horas, nãolerão consideädos, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta'

Em caso de impossibilidade de atendimento ao ptazo,o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estÍpulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligênciãdestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inclusio posteriór de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a

realizaçño da sessño Pública'

se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de envr913lr9ry!*.*Pi"ços atualizada

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinará a

proposta subsequentJe, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,

vedado o preónchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño da

proPosta.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Ê-mail: iicitacaorá)rna,oieleiro.pr'.gãv.br/ licitacao02(?marmeleiro.pr.gov.br-Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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1 1.10

11.11

12

L2.l

13

13.1

ll.g.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos ,oriäir, trabähistas e todas as ãemais despesas necessárias à execução do obj eto'

ll.g,4 Prazo de validade da proposta nõo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura- do presente oertame, oonforme previsto no art' 69, $ 20

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0'00).

l1g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as espãcificáções técnicas obrigatórias do ndital e Anexos sob pena de desclassificação'

I 1.9.g O(A) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

inÈormaçées què iao estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares

quejulgarnecessáriosparaosrespectivosesclarecimentos'

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua aPresentação.

A prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do ptazo de validade da

PROPOSTA por até 30 ittintu¡ dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada'

euando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizimapètiÓditu, o valor será truncado na segunda casa decimal'

DO ENCAMINIIAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quandosolicitadasp'r"r"lPregoeiro(a).deverããserapresentadasno@
diæ¡úfeir, contados ¿a'sáUcitãçao do(a) Pregoeiro(a) nosistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Céntro,'Untto'"tuito - PR, CEP 85.615-000' Aos cuidados do

Departamento de-compras, Licitaçoes e contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro camargo Mendes. o envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da emprãsa ou empresário individual, número do C¡pJ'

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃo DE HABILITAçÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

l3.l . I Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF

c¡tpr z0,zos.øe5l0001-01
Ãve*¿a tvtaoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licirnoao6)ma,nr"leiro."pr'.eã;,bJliciã"aoõHdma'*elei'o.p..gou.tt. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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13.2

l3.I.Z Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

1 3,1 .3 Ter declarado no sltio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil'

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

ProPosta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no sIcAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôlneas " Surp"nsus (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU)'

disponível no portal da Íranspaiência (www.portaltransparência'qov.br-/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis for Ato de Improbidade Administrativa

(cNcIA)enoCadastrodelmpedidosdeLicitardoTCEPR
(http://servicor.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaValUConsultarlnpedidosWeb'aspx¡' Caso

ffi ufgotn r.girtto-i*peditivo, o licitante será excluído do certame'

consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da- documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar ruu doro*"ntuóaoìâ nuUilitação é, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação'

13.3

14 DOS RECURSOS

14.1

t4.2

a)
b)
c)
d)
e)

Ð

14.3

t4.4

Aempresac1assificadaemprimeirolugardeverá.w,encaminharaamostra
do item do ANEXO I, soB PENA oB pBscressIFICAÇÄo, para o setor de Licitações, no

seguinte endereço: Rváni¿a Macali, no 2|S,Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às

17h00min (horário de Brasllia)
ireeoeirolat, através de comunicação via CHAT do COMPRASNET.

O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em relação

ao item cuja marca não seja cänhecida-p ela ârea técnica do Departamento solicitante, ou que em

momento pretérito up*r.ntou probtema de funcionamento ou desempenho , paÍa a verificação da

compatiUiii¿ade do iì"- "o- 
ás especificações constantes no ANEXO I e consequente aceitação

da pioposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

Qualidade do produto;
Validade;
Durabilidade;
Especificações nos termos do Edital;

An¿lit" do produto de acordo com a legislação vigente;

Vriiir.uçao se o produto atende com efîcácia ao fim a que se destina.

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da

licitaçõo e o número do item a que se referem e serem encaminhadas no setor de Licitações'

Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a análise

acercada aceitação ¿o pto¿"tolmaterial a que se refere, exarando-se a decisão no campo próprio

cNpr ze¿os.0esl000 I -0 I
Ãven¡da Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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do sistema eletrônico COMPRASNE-T e comunicando-a via çhat.

I4.S As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliarâ

sua adequaçao às especificações igcnicäs contidas nó Edital, considerando, ainda, a qualidade e o

uso a que se destinam.

14.6 euando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por

solioitar amostra de somente alguns desses ít"nr, u depender da disponibilidade de espaço físico

pa.¿ aguarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro pata a

decisão acercada aceitação dos demais itens'

147 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão'

Após a homololação, os mesmos devãrão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo

que o Setor de LicitaçOes não se responsabili zarâpor.qualquer dano causado aos materiais durante

o perlodo de análise ou por eventuai demora no récohimento dos mesmos. Findo o prazo aludido,

a Administração providenciatâ o descarte das amostras'

l4.g A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela

âreatécntca acanetatâ a desclassificação do licitante'

l4.g Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do

envio de amostras.

14.10 poderá ser solicitado o envio de informações técnicas , no pÍazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no

chat do sistema eletrônico CoMPRASNIÉT, através da opção "Enviar Anexo" do referido sistema'

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acattetar a

recusa da proposta orr, äindu, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se

procederá à chamada do licitante classificado na sequência.

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item

imediatamenie desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital'

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que

possamos aferir com precisão a especificação do objeto'

14,14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item peÍnanecerá no Setor de Licitações,

Almoxarifado da prefeitura Municipal ou Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

até que seja efetivad a a entregado bem pelo licitante, a fim de ser com esta comparada'

15 DOS RECURSOS

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrir|ptazo durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo'próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer'

lS.Z A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

15.3

direito.

interesses.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recursó, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contraåazões em igUal prazo, que começará a, contar do término do prazo do

recorrente, sendoJhes assegurada viãta imediataios elementos indispensáveis à defesa dos seus

CNrPI: 20.20S.605/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
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ESTADO DO PARANA

I5.4 Os recursos e contraffazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www. gov.br/compras/Dt-br.

15,5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo'

15.6 Decorridos os prazos para os recursos econtranazões, o(a) Pregoeiro(a) teúaré 5 (cinco) diaspara:

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

15.6,2 Motivadamente, reconsiderar adecisão'

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

LS.1 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.g Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação'

15.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologaçáo'

16 DA REABERTTTRA DA SESSÄO PÚIBLICA

16.1 A sessão pública poderá serreaberta:

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaiáoda sessãó pública precedente ou em que seja anulada_a própria sessão pública,

situação em que serãõ repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l6.LZ euando houver effo na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nã9

comprovar a reg,úaização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

1p13n0¡6.Nessa-s hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao enceffamento da etaPa de lances'

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório'

16.2.2 A convocação feitapor e,mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabiiidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t7 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

t7.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

MUNICíPIO DE MARMElrino3s'w

Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segUndo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivament., ãté o .nõontto de uma proposta que atenda a todas

t7.l.l

CtlP¡: Ze.ZOS.0e51000I-0 I
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as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação,

t7.2

18

18.1

18.2

18.3

19

19.1

t9.2

19.3

19.4

19.5

19.6

1,9.7

20

20.1

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poJrø seirealizada depois da adjudicação do objetó ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a)'

äu, quando houver recurso, pela própria autoridade competente'

17,2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapuaa conta bancária da contratada

indicada pela mesma;;; p;;r" máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota FiscJl, após o recebimento defuritivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento'

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

ùrJiË"teria e haverá em decorrência, suspensão dô prazo de pagamento até que o problema seja

defuritivamente sanado.

DA DOTAçÃO Onç,luENTÁRrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados'

somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II,'od" da Lei 8.666193.

Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados jrurto ao Setor de Licitações da

Prefeitura MuniciPal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de 
-valores 

que contenham todos os

documentos 
"o*proUát-Ori;r 

t"* a referida recomposiçâo, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"

da Lei 8.666193.

os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento'

os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes). Ór r..urro, orçämentários conerão por conta das seguintesdotações:

DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

FonteElemento de DesPesaFuncional ProgramáticaÓrgão/tlnidadeConta
03.3.90.30.99.09.00t8,542 0033 2.059481
03.3.90.39.99.99.0018.s42 0033 2.05912.0r

483
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20.2

20.3

20.4

20.5

20.6

20.7

20.8

2t

2l,t

2t.2

REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo v deste Edital'

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço forñecido pelo übitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

órpartam"nto de Licitações da Prefeìtura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente' ou para

retirada no paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais

prevista no item anterior.

paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio daãmpresa ou procurador), med]gnje apresentação do contrato social e

prå"urução, oà nipóiur. de nomeição de procurador, e cédula de identidade do representante.

o prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual

perlodo, þando solicitado pelo adjudicãtário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justiflrcado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo' requerer comprovação

aa piaticã dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro

doõumento comprobatório dos preços de mercado'

euando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do

ùrto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei cnuàa¿as para färnecer os materiaii, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos iodêrão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados'

DAS CONDrçÖES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

o prazo de entrega dos produtos e execuçõo dos serviços seró de acordo com o ANEXO I do

edital, após a .oti"itoçdo e emissõo de empenho do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hfdricos.

zl.Ll O prazo de entrega poderá ser profrogado, no-interesse da Administração' diante de

pråido formalizadã, feito ao setoi requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administtaçáo,

determinar o ptazo total da prorrogação.
21.1.1.1

Constatadas irregUlaridades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

2L2.1 se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no to-do ou em parte, determinar sua

substituição ourescindir aconftataçáo, iemprejuízo das penalidades cabíveis'

21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
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22.1

22.2

22.3

22.4

22
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acanetatem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Vtîra moratória ãe 0,3i% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa nao seja u"àtudupela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

à ofitigaçao, até o lirnit; máximo áe 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela rnanutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 2To/o do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inaà'implemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temiorária de particþar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçao, pelo pruro d" até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

lO,S2OlOZ,sem prejuíào das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independenteménte da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

su¡eitals¡, ainda à compo.iiao das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, bun como arcará(ao) com a correspondente diferença de

pfeços verificada "- nou" contratação, na hipótese da(Ð.proponente(s) não aceitar(em) a

fontrataçao pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinoo) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura ., ,. "rt", 
não forem suficientes, o valor que sobejar será

c¡tp¡r0.20s.065/000 I -0 I
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ou rescindir a contratação, sem ptejuízo das penalidades cablveis.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme

Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

2\.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta'

22.1.2 Apresentar documentação falsa.

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

22.1.5 Não mantiver a ProPosta.

22.L6 Cometer fraude fiscal.

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

-om.nto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87 , da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade'civil e criminat, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:
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22.5

22.6

22.7

22.8

22.9

22,t0

23,1

23.2

23.4

23.5

23.6

23.7

23.8

24
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encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Municlpio de Marmeleiro/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro,

Do ato quo aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimaçãô, podendo a Administração reconsid"tat ,uu decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente informado paraaapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defeså à contratadã, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levar|em consideraçáo agravidade da conduta

do infrator, o 
"arát", 

educativã da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,

levando em consideração todos o, ãtot celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administraião, observando o princípio da proporcionalidade e datazoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

DA REVOGAçÃO E AI\ULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interes-se público decorrentes de iato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em

virtude de vício insanável'

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dePendam.

euando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamentó, devèria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRAUDE E DA CORRTTPçÃO

23

23.3
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24.1

25

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à oomrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá ofri"..r, dar ou Se comprometer a dar, a quem quer que seja,.aceitar ou se

.o*prorn"trr a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta-própria quanlo por intermédio de

outrãm, qualquer pagamentó, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de quaþuer esp¿cie, ¿e modo fraudulento que constituamprâticai\egalou de comrpção., bem como

àe *uniputat äu fraudar o equilíbrio 
"ronô*i.o 

financeiro do presente contrato, seja de forma

direta où indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

DAS DISPOSIÇÖES GERAIS

Z5.l O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

paranâatravés do endereço eietrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/'

25.Z Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório'

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

25.4 Com fundamento na noÍna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a insirução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que áeveria constar no processo desde a tealização da sessão pública'

ZS.S Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), Que decidirá, com base na legislação

vigente.

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderárelevar omissões puramente

formais, sana, error ou falhur, desde que não contrariem a legislação vigente.

2S.g Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaÎecerão ,"-pr.,-puru todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram'

Z5.g Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâficaautentiõada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exðepciónalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

pregãeiro(a), e serão retidos prru opiortuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

ZS.IO Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor'

25.11 os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio'

2512 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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de CNpJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maltiz' Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

naï)rezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

zs.l3 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por prótocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado'

25¡4 O presente pREGÄO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 ðaLeí Federal no

8.666193.

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'

25.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato supervenielte.gue impeça arealizaçáo do-

certame na data ma rcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário'

25.1g Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

25.1g casos omissos e dúvidas serão resolvidos peto(a) Pregoeiro(a).

25.20 As normas deste pREG.Ã,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata conipreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante'

25.2L lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marrneleiro, ** d€ t* de2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoAI\EXO I
Modelo Padrão de ComercialANEXO II
Modelo de nificadaAI.{EXO III
Modelo de de ME/EPPAI\IEXO TV

da Ata deANEXO V
Modelo Minuta do ContratolNnxo vr

TécnicadeANEXO VII

CtlP¡: Ze.ZOS.e05l000l'0I
Ãu"ni¿u f"f"tal¡, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CE,P 85'615'000

E-mail: licitacaolâlr¡arnreleiro."pr'.eã;.úJlioiãcao02(,Anrarmeleiro.pr.gov br-Tolefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pnncÃo N' l2ll2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 I 2022

MODALIDADE: PNBCÃO BI-FTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UqIrÁnlo PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO I

Termo de Referência

ESpECIFICAçOES TÉCNICAS E CoNDIçÖrs nn FORNECIMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de aõordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,

cabendo ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, informar à Comissão se o objeto

ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Unld. DescrlçãoItem Quant.

28,00 280.000,00M2

Geomembrana PEAD, de polietileno de alta densidade

soldada em kits de pano na espessura mínima de 0,80mm

liso, Instalada conforme as especifrcações,
I 10.000

280.000,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital'

1^Z. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)'

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

2 _DAAPRESENTAçÃO DAS AMOSTRAS:

2.1. Aempresa classificada em primeiro lugar deverá, ç+f O SOLICITAÐA' encaminhar a amostra

do item do ANEXo I, soB PENA óB pBsct Ássm'lceÇÃo, para o Setor de Lic^itações, no seguinte

endereço: Avenida Mãcali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às 17h00min

(horáriä de Brasília), até á 5" (quinto) dia útit seeuinte à soticitpcão do(a) Preeoeir,o(a), através de

comunicação via CHAT do COMPRASNET'

2.2, Aausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1 ', configurará

descumprimento total dasãbrigaçOes para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital'

Z.¡. N ruVrOSrN,t NNVT]INI NNVNNÁ TNN NO MÍNIMO 1 M' E VIR ACOMPANHADA
pEFrcHAmÀ

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.

2,5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente

classificada, tendo está o prazô máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim

sucessivamente.

2,6. Aamostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada.

2.7. Osresponsáveis pelas análises das amostras serão os servidores Marilete Chiarelotto e Willian

Bottin, os quais onitireo p*r.rr da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado somente

após a emissão de tal parecer.

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:

a) Qualidade do Produto;
b) Validade;
c) Durabilidade;
d) Especificações nos termos do Edital;
e) Análise do produto de acordo com a legislação vigente;

Ð Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

2.9

impermeabilizações em esterqueiras.

2.9.1. As amostras deverõo estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número

da licitaçõo e o número do item I que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

2.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação

pela fueatécnica acaretarâ a desclassificação do licitante.

2.1 l. Os responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao processo.

Z.IZ. Aamostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item

imediatamente desclassihcado, mesmo qne possuu todas as especificações exigidas no Edital'

3 - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DO FORNECIMENTO:

3,1. Os materiais/produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados (sem ônus de

entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas

propñ.dudrs rurais u r.tr* indicadas pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, îo prazo

máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal.

3.2, Os prazos de que tratam o item 3.1. poderão ser protïogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado aceito pela

Administração.

3.3. O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota

de Empenho.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000-B-mãil-r"iil;a'r.r'";"1 
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4 - coNDIçOns DE RDcEBTMENTo Do oBJETo:

4.1. Deverá ser fornecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com

o Certificado de Garantia, pelo prazo mlnimo de 03 (Três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

4.2. Osmateriais entregues deverão estar em conformidade com as nonnas do INMETRO (quando for

o caso), Na entrega serão verificaclas quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as

especifícações técni-cas conforme Termo db Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação dos

materiais.

4.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

4,4, A empresa vencedora ficará obrigada atrocat, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importarânaaceitaçáo.Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.

5 - OBRTGAçÕES DA LICTTANTE VENCEDORA:

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da

presente licitaçäo, bem como demais custos, 
"ncatgos 

inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

5.2, Aempresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município

de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento

solicitante.

5.3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, pre'iidenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

5.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

6 - DA FISCALIZAçÃO:

6.1. O recebimento , afrscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou

servidor(es) designado(s) pela mesma.

6.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, 
", 

,ru o"roência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citadaacima, procederá äo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimentó, iendo por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

u, pärtrr. Entre suas atribuições está a de apurär a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 7g é as ¿u Lei 8666193 que trata das sanções Administrativas para o caso de

inãdimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos,

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01
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EDITAL pn PnncÃo N' l2r/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 203 12022

MODALIDADE: PNBCÃO EMTNÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO U.UrÁruO POR ITEM

oBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalação de geomembran&s, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

ANEXO II

MoDELo pmnÃo DE PRoPosrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ""':":"1"1"""r""!"' carso' RG

........r......!.., CPF .................., (endergco), propõe fornecer à Piefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

,r*p¡*"nio ao previsto no Êãiøl d" fregao etetrônico n" 12112022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

Informar especificação dos sewiços.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão púbiica de PREGÃO ELETRÔNICO.

prazo máximo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do edital'

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estño inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais, trabalhistas

e todas as demais despesas necessórias à execuçõo do objeto'

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo:

/a

R$R$XXXxxxXX xxI
R$R$XXXXXXXX XX2

ûcíli

,,,i itdl:,

'.; t, t ¡,t

l;r':illLliì irl,r{ ijt[i lrtl, :'r r
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EDTTAL on rnncÃew" Lzr/2ozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 203 /2022
MODALIDADE: PNBCÃO NIBTNÔMCO
TIPO: MENOR pRBÇO rnUrÁnlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalaçõo de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio AmbÍente e Recursos Hídricos

AI\EXO III

MoDELo DE DEcLAnaÇÃo UNIFIÇADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(.Á,) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ...............!..!.!.!.!, CNPJ no ..., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.o 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......,....., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja funçãolcargo
é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assin¡tura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte cd€rcço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPFA4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n.o ***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de .... de2022.

CNPJ: 76.205,665/0001-0 I
Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL nn pnncÃo N' Lztlzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 203 12022

MODALIDADE: PNECEO BIBTRÔMCO
TIpO: MENOR PREÇO UNlr.AnlO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalaçño de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos

ANEXO IV

MoDELo peunÃo DE DEcLARAçÂ,o rn ENeUAD&{MENTO - ME/Epp
(papel timbrado da lÍcitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do
artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação,

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LeglveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76,205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@rnarmeleiro.pr'.gov.br'/ lioitacao02@mamreleirc¡.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL pp pnpcÄo N" r2r/2022
pnocÈsso epivmvrsrRATwo N' 203 I 2ozz
uoue¡,pADE¡ pnrc.Ao glErnÔ¡üco
T[PO: MENOR PREÇO U¡mÁruO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento e instalaçflo de geomembranas, atendendo as

nocessldades do Depart¡mento de Meio Anbiente e Recursos llfdrlcos

A¡IEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No ....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" ,,,,12022

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lvfF sob

o n' 7 6.205 .665/000 I -01 , com sede administrativa na Avenida Macali, no 255 , centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'
4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *¡r'¡r'¡r'¡n*¡r', pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o no
***¡ü*, com sede na 'l'**'l'**, no 'l"l'*'l', Bairro ***'l'*, Cidade de 't't¡l'¡l', Estado do 'l'*'|"i, CEP ***, Telefone
({'t) *'l'*'¡*{', e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. t¡st*t*t{', portador da cédula de
identidade civil (RG) no *¡s*'l'** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no *!**'r'¡F¡r'*{', de ora em diante
denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n," 103/2022, A
de de dos abaixo

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'r"r' de ¡r'{'¡r' de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAASULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL
E FORII'TA DE EXECUC,4O DOS SERVICOS:
entregues/executados, parceladamente, sem ônus para o Município, de acordo com as especificações do

ANEXO I e as solicitações do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nas unidades públicas dentro
do perímetro rural cujo local será indicado mediante avtonzação formal rcalizada pelo solicitante do
Município de Marmeleiro - PR. Os serviços deverão ser executados nos locais priblicos indicados na
solicitação/ordem de serviços, dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo
rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante aulorizaçáo, devendo a contratada arcar com todas as

despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos. A Contratada deverá iniciar a prestação de

serviços solicitados ,

previamente agendados com o Departamento solicitante. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO: A Contratada deverá fomecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção

individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por norrnas de segurança em vigor. A Contratada
deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários. O equipamento de proteção

individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A
Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou

descumprimento da Lei no 6,514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08106178, Normas Regulamentares -
NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente. A Contratada não

será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.
A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
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oxeoução do objeto, tais quais: salários, segr¡ros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações,

distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas. A
Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de l8 anos realizando trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V
do artigo 27 daLei Federal 8.666193 (com redação dada pela Lei n" 9.854 de27 de outubro de 1999), salvo
na condição de aprendiz, apafür de 14 anos, na forma da Lei. OBRIGAÇÕES nA CONTRATADA: Os

serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente identificados,
com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado pela

Contratante. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e

examine os registros e documentos que considerar necessário. Manter no local dos serviços um perfeito
sistema de sinalização e segurança, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho. Executar os serviços
de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para a Contratante, devendo,
para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais de

semana e feriados. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de

serviços. Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou
dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da

execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração. Na execução dos serviços deve¡ão
estar incluldas todas as despesas de deslocamento e transporte. Reserva-se ao CONTMTANTE, o direito
de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou
interesse da administração pública respectivamente, através de parecer escrito e devidamente
fundamentado, sem que caibam as licitantes o direto a indenização. Reserva-se ao CONTRATANTE, o

direito de promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase

de seu andamento. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo

Responsável Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante. Deverá comunicar à Contratante, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, Fica obrigada a atender todas as "Ordens de

Serviço" expedidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Corrigir qualquer problema verificado
nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo

ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. Deverá manter
instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realizaçáo dos serviços. Os

serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as norrnas

adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender rigorosamente as

obrigações relativas ao objeto. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com
identificação da empresa, andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de

responsabilidade da CONTRATADA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sob
pena de suspensão do pagamento. Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários
capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. Deverá
permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os

produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. Manter os profissionais da equipe
identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes
e os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE
sobre 

-qualquer 
anormalidade que veriflrcar na execução dos serviços. OBRIGAÇÕES DO

CONTRATAITITE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar
minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas serviço

executado, para que seja substituldo, reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos

solicitados pela empres apalaa fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor

conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, Aplicar
as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
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Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. Aplicar as sanções

administrativas, quando se fizeremnecessárias. DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento,
afiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade do

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento. A fiscalização de que trata este item não exclui
nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ooolrência desta, não implica na

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências
e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

iIíCitOS. CL/íASULA OAARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E DOTAC,{O
ORCAME RIA: Os pagamentos ierãoifétuado¡ mensalmente no período de 0l a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá

ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@marmeleiro,pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titularidade da contrarada. cLÁusuLA ÙUINTA - Do GESTQR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituílo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser

solicitadas à autoridade superior, em témpo hábil, paia a adoção das medidas convenientes, CUíaSan¿
SEXTA - DA REVIS.ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. CLAASUL./I SETIMA - DO REAIUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-ftnanceiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666193 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSALA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar aretitar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será
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devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro.
CLt|USULA NONA - DAS SANÇOE$ APMINISTRATIYAS:9.1 Comete infração administrativa, nos

termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1,1 Não assinar o termo de contrato ou

aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2
Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta, 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos
do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e

três centésimos por cento) por dia de atraso injustifïcado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fomecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no afügo 7o da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contralação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da
multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição
em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ
em consideraçäo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As_penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
CLÁUSULA DECIMA - DA RE|CISÅO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93. $3' A
CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA DECIMA
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pruUnn¿ - ne Vt¡,lCtlt .lÇ.ãO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônìco n" 103/2022 e à

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ctÁasÙtl pÉç!¡,m sneaxo¿ - o,e rn¿apn P 

p,¿ connapC,ío: As partes

declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), a Lei Federal n.o 12,84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradôres ajam da mesma forma. C+ÅASALI OÉCttW.l
TERCEIRA - DAS DISPOSIQÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro
de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
CtÅaSaU nÉCtA¿ OAenf¿ - OO fOnO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro, ** de *'r>N'r de2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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BDrrrL up pnpcl o N' t2r/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO t NTTARTO POR ITEM

OB.IETO: contrataçño de empresa para forneclmento e instalaçflo de geomembranas, atendendo as

nocessldades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos llfdricos

AI\EXO VI

CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVrçOS No ***12022

(Vinculado ao *ttt* n" ÿ**12022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CMJA{F sob
o n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA{F sob o no 524.704,239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAITITE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o no
¡l'¡t***, com sede na ***'t**, Jto **'l'*, Bairro *{'*'l'¡l', Cidade dç ***{"t'x, Estado do Paraná, CEP *'ß'l'**,

Telefone (**) **{'***, representada por seu administrador, Sr. {'*{"t{'*'l't, portador da cédula de identidade
civil (RG) no *¡!¡r*** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no *tt¡t**¡**, ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No ***/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'r***'l'*tt rf 'rrt'r12022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGTTNDÄ _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* **tÝ* de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Leino 8.666193,

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA,

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamonto através de transferência eletrônioapara a conta bancâria da

Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CII{PJ n' 7 6.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS No ¡rr¡r"r'l2022

(Vinculado ao '*'r*!e!F rf t+**12022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/ltdF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$20 O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta Cláusula,

ctÁ,usul,A QUARTA - DOS RECURSOS F',INANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
* *'* * * * * * * * * * * rl. * * * * rl *'1. * * * * *'1. * * * {. *

cLÁusrJLA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'f ** dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusáJo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, semprejuízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terâ vigência da data de sua assinatura até 'r"'¡r"r'*'r', admitindo prorrogação nos termos do

art.57 da Lei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento,

cL.Á,usuLA sExrA - DAS oBRTGAçÕBs oa CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

crÁusur,A sÉTrMA - DAs oBRTGAÇÕns ua coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7,7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

cLÁ,usuLA orTAvA DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) AdvertêncÍa por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustiflrcado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com flindamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro,

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îoprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
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consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cl,Á.usrrr,A NoNA - DA Frsc ALrzlrçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo (Inico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de t*t*t*t no 'r'r*12022.

cL.Á,Ust]LA DÉCIMA - DA REsÇIsÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLein" 8.666/93.

S3" A CONTRATAD A indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CL.Á,USULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização frnanceira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL^Ä,usuLA DÉcrMA sEcLTNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), aLei Federal n." 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cL.Ä,usuLA DÉcrMA TERcETRA - DA prrBr,rcAçÃo E De RncrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Municlpio, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, da Lei8.666193.

cLÁ,usuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEGTsLAçÃO ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á.usuLA DÉcIMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSTJLA DÉCIMA sExTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CL^A.UST¡LA DÉcIMA sExTA - sucnssÄo E r.oRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'F*t** de2022,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL oB pnBcA,oN' r2Lrzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 203 I 2022
MODALIDADE: pn¡CÃO nlBrnO¡UCO
TIPO: MENOR pRnÇO Ut\qr.ÁRlO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalaçño de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos

AI\EXO VII

DEcLARAçÃo DE RESpONSABTLTDADE rÉcNrcn

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que

o responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

(nome, RG e assinatura do representante lega[)
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Marmeleiro, 04 de outubro de2022.

Parecer Cont¡ole Interno n.' 259 12022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 20312022, na modalidade Pregão Eletrônico n" 12112022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para fomecimento e

instalação de geomembranas.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI^4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abrll de2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11,488, de 15 dejunho de2OO7, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1'51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a frm cle resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas areas contábil,

f,rnanceira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregáo, destinada à contratação de serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação, conforme

solicitação juntada as páginas 01 a 04.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais

fornecedores, sendo utilizados ainda Ata de Registro de Preços desta municipalidade referente

ao ano de 2022 e pesquisa junto ao site do TCE/PR, obedecendo assim o disposto no art, 3o,

inciso III da Lei no 10.520102. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea o'h" da Lei

CNPJ: 76.205.665/000 t -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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15,608/07 do Estado do Paraná, a qual clispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3, Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade'

4, Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens

e Serviços:

L A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu arf. ll a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unifrcado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item lO.5.z,regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

10520Q2 e art.27 daLei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens e

Serviços, verifica-se que guarda legalidacle com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 14h34, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 20312022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

12112022.

Marmeleiro, 06 de outubro de2022.

A*: J^l;
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro, 07 de novembro de 2022.

Processo Administrativo n.o 203 12022

Pregão Eletrônico n.' 12112022

Parecer Jurídico n.' 52212022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitário do item n.' 12112022, vierum a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para eventual e

futuro fornecimento de geomembranas, conforme requerimento n.o 06812022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
PortanaeCefüficado de Pregoeiro, manifestação dacontroladoria internaeminutado edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta Contrato de Fomecimento de Bens e Serviços;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em analise apresenta
como objeto a contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de geomembranas.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê

1
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"Art. 1". Para aquisição de bens e semiços comung poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente
deJìnidos pelo edital, por meio de específicações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102, Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.' 12312006 e atualizaçöes, que versam sobre o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,1.567107 e

2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como aforma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miíximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea 66h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista, no item 8.1.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.' 10.520102.

A Lei Complementar n.o 123106, alterada pela Lei Complementar n.o l47ll4 estabelece
que nos certames de aquisição de bens de natureza divisível, seja reservada cota de até 25Vo (vinte
e cinco por cento) do objeto pata a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
O edital não contempla estas regras e não há a justificativa para o afastamento da exigência.
Desta forma oriento o saneamento, seja pdra a inclusão da cota reservada ou a justificativaparu
o afastamento.

Também se observa que o Edital engloba em um só lote o fornecimento das membranas

e a instalação das mesmas. Desta forma, obrigatoriamente os serviços só poderão ser realizados

2

pelo fornecedor. A respeito do tema destacamos a Súmula n.o 247 do TCU:
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"E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações pdra a contratação de
obras, serviços, compras e alíenações, cujo objeto seja divisível,
desde que não høja prejuízo pøtø o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escalø, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecirnento ou
aquisição da totalidade do objeto, possamfazê-lo com relação a
itens ou unìdades autônomas, devendo cts ørigências de
hab il ítaç ão ade quar -s e a e s s a div i s ib ilidade. (gr ifamo s ). "

Não foi apresentada justificativa para a aglutinação dos itens em um só grupo. Desta
forma oriento sejam apresentadas as razões, ou sejam separados os itens em lotes diversos.

A modalidade eleita paraacontratação esta correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de conhato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei n.o

8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas
essenciais, e ausentes quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Presencial n.' 12112022 após o sane¿rmento dos

E o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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Mafiholeiro, 09 de noveinbro da2022

Ao Setor de Licitação
Ao Senhor Ederson Roberto Dalla Cost¿

Assuùto: Resposta ao Pa.recer Jurídico n' 52212022

Prezado,

Com relàção aos questionamentos da procriradoria a respeito do Pregão Eletrônico n" I2t12022
.\

(Processo Administÿivo no 20312022), apresentamos o que segue.

Tratam os questíonamentos de proc€s.sg licitatório qu9 possui como objeto o fomecimento e instalação

{e geomembranas, solicitad-o pelo Departamento deMeioAmbienta,. 
.

Informamos què a opção pelo foniecimento e instalação das geomembranas em.lote único seguiu o

legisho.{e Preços n" 06912022)..padrão dos últimos anos, a.respeito do Pregão 02012022 (Ata de I

Por sqr um serviço' té"oi*,1a instalaçãq é prestada por empresas que ømbem realizam a

comercialização do material. A emþres4 re alin¡áì,a prodlção das geomembranas em painéis, de acordo com a

metragelir solicitada (a quat é variável, de acordo c<irn a propriedade onde sená instalada), e a empr€sa que

produz necessita então realirar a instalação. Deste modo, a contratação de empresas distintas para o

fornecimento e instahçao do maferial ocasionari¿r em situação onerosa ao.município. Paratanto, jristifica-.se a

conträtação em lote único.

Emreþãoaressrva¿" 
"oàp*uME 

e EPP,nãotèrn csmo'dividìrasmvtragens,pois comoexp!,ìcadp

acima cada geomembrana deve vir com a metragem solicitada" ou seja, cada produtor que faz o pedido é

,olirolua vistoia a campo e rrrrlizakoa cubagem da geomembana conforme o nrlmerq de animeis de cada
"-.

propriedade para calcular quantos cúbicos de esterco é produzido e calculado conforrre o período de limpeza

c¡ræja, nãopodemos comprar esse item de diversas empresas, pois a geomembananão pode ser colocadâ em

pedaços separados, e sim somente inteira conforme a metragem repassada para a empresa fab¡icar a'lo¡a

conforme o nosso pedido, pois somente uma deve ganhar o certame para que possa irentregando as metragens

, conforme soliciødo.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposþão para

fiz¡lrem necessiáiios.

FEITURA MUNICIPAL DEo,u,ffiELElRO

)

que se

s3525 208ó 13s25-2430
Avenida lvlacali,440 - l'Piso - Centro - tEP 85 ó15 000 - l'larmeleiro - PR

meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br / nreioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br

t CESTAO 2e17 f zozo,
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Marmeleiro, 10 de novembro de2022.

Memorando n." 07012022

Processo Administrativo n.o 203/2022
Pregão Eletrônico n." 12112022

Foi reencaminhado à esta procuradoria o Processo Administrativo n.o 203/2022, Pregão Eletrônico

n.' 1211202} para manifestação acerca da análise dos apontamentos realizados pela procuradoria em relação

ao Edital. Na data de 07 de agosto, a procuradoria emitiu parecer jurídico questionando, especificamente, em

relação ao agrupamento de itens, bem como a ausência de reserva de cota para microempresas e/ou empresas

de pequeno porte.

A Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos se manifestou, por meio do

Memorando n.'080/2022, alegando que por se tratar de um serviço técnico, a instalação é prestada por empresas

que também realizam a comercialização e que a contratação desta forma será menos onerosa ao município,

justificando a contratação em lote único.

Em relação à reserva de cot¿ aalegaçäo é de que não tem como haver divisão do objeto, pois estes

são produzidos com as metragens solicit¿das, não sendo possível adquirir de empresas diversas.

A justificativa em relação à aglutinação, conforme apresentado é pertinente, eis que se trata de

objeto variável, que deve ser solicitado conforme o caso, não sendo fomecido com uniformidade. Entretanto,

em relação à reserva de cota para ME e/ou EPP, não vislumbro a impossibilidade, eis que mesmo estas podem

produzir e instalar, não havendo a necessidade, por se tratar de microempresas e/ou empresas de pequeno porte,

que estas venham a instalar pedaços separados.

Desta formq oriento que o Edital seja alterado para prever a reserva de cotas às ME e/ou EPP a

fim de cumprir com as exigências da Lei n.' 123106 alterações.

Dalla Costa
Procurador Jurídico
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 20312022 referente ao Pregäo Eletrônico no '121

pelo qual pretende a Administraçäo Municipal a contrataçäo de empresa para fornecimento e

instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente

e Recursos Hfdricos, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste processo.

Todos os procedimentos e justificativas apresentas encontram embasamento legal,

No Parecer Jurfdico no 52212022 de 0711112022, manifestou-se pela regularidade do

certame fazendo apontamento sob dois aspectos resumidos, em sfntese, pela necessária

observåncia da Lei Complementar 12312006 e a ausência de justificativa para aglutinaçäo dos

itens em um só grupo.

lnstada a manifestar-se, a Diretora do Departamento de Meio Ambiente, através do

Memorando no 080/2022 de 09l11l2022justificou que a contrataçäo de empresas distintas para

o fornecimento e instalaçäo seria ocasionaria situação mais onerosa ao Município considerando

o objeto pretendido e poderia realizar a divisäo do quantitativo visto que o pedido é realizado de

orma separada para adequada a cada situaçäo em particular.

Através do Memorando no 07012022 de 10/1112022, a Procuradoria Jurídica manifestou

reconhecendo como válida a justificativa no que tangem a aglutinaçäo reiterando necessária

observância quando ao disposto na LC 123106.

Diante do exposto:

DEGIDO:

Denota-se que a justificativa apresentada pelo Departamento de Meio Ambiente quanto

a aglutinação lhe assiste razâo o de näo se opção quanto à forma a ser contratada.

De outra banda, não vemos justificável e nenhuma óbice para cumprimento das

disposiçöes da Lei Complementar 12312006 pelo que determino seja reservado a cota de 25o/o

do quantitativo para disputa apenas entre as pequenas e microempresas. Ademais, esse é o

entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná conforme Prejulgado no 27.

Assim sendo, com as adequaçöes, seja dado prosseguimento do certame.

Sem mais.

Marmeleiro, 11 de novembro de 2022.

Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nranneleiro.p!'.gov.br / licitacao02@nrarnrcleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PREJULGADO NO 27

Ê possível, med¡ante expressa prev¡são em lei local ou no instrumento
convocatório, realizar licitações exclus¡va à microempresas e empresas de
pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da
pecul¡ar¡dade do objeto a ser licitado ou para implementaçäo dos objetivos
propostos no art. 47, Lei Complementar n." 12312006, desde que, devidamente
iustificado;
ii) Na ausência de legislação suplementar local que discipline o conteúdo do
art. 48, g 30 da LG no 12312006, deve ser aplicado o limite de preferência
definido pela Legislaçäo Federal às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas local ou regionalmente, desde que dentro do preço máximo
previsto no edital;
iii)Gonforme o disposto no art.48, inciso I da Lei Gomplementar n.o 12312006, é
obrigatória a realização de licitaçäo exclusiva à participação de microempresas
e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à
competiçäo tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00(oitenta mil
reais). Para bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cota de 25o/o

(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e
microempresas. Com relação aos serviços de duraçäo continuada, o teto deve
ser considerado para o calendário financeiro anual;
ivlA aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e lll do art. 48 da Lei
Complementar n.o 12312006 é obrigatória à Administração Pública, somente
podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma
legislativo, exigindo.se, em qualquer caso, motivação especlfica e

contextualizada quanto à sua incidência.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno.

Assunto: posicionamento deste Tribunal acerca da possibilidade de se restringir a
participaçäo, em procedimento licitatório, às empresas de pequeno porte (EPP) ou
microempresas (ME) estabelecidas em certo local ou regiäo, consoante definição do
art. 48, $3o, da Lei Complementar n.o 12312006 (Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte).

Autuagäo do Prejulgado: Protocolo no 487974116.

Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão.

Protocolo: 465761117.

Decisão: Acórdão no 2122119 - Tribunal Pleno.

Sessão: Sessão Ordinária do Tribunal Pleno no 26 de 311O712019.

Publicaçäo: DETC no 2130 de2710812019.

7At



MUNrcípro DE MARMELETndtu
ESTADo oo p¡nANÁ

EDITAL un rnncÃo nr,nrnôNlco No tzuzlzz- PMM
PROCESSO AI)MINISTRATIVO N' 203 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZ{¡çF¡Ot 05lt2l20Zz

noRÁnro uB nrÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Municlpio de Marmeleiro-Paraná

wlvw.comDrassovernamentais.sov.br "Acesso Identificado"

COM COTA RESERVADA PARA.MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MUNICþIO DE MARMELER.O -peneNÁ, por intermédio do Bxcelentlssimo Prefeito, tornapúblico
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade
PN¡CÃO BI,BTRÔ¡UCO, dO tiPO MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNTT.ÁNTO OO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hldricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatófio obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2072,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGESÀ4P n'
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal no L.567, de27 de março de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portariano 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.goJ.br.

1.2 A abertura da sessõo públÍca do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 05 de dezembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprassovernamentais.sov.br, nos termos das condÍções
descrit¡s neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos.

CNPJ: 76.205.óó5/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comnrasgovernamentais,.ggv.br e .

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse,

2.4 Em caso de discordôncÍa existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8 I 05 I 3525-8107 .

2.6 As questões estritamente técnÍcas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, telefone n" (46) 3525-2086.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNIT.Á,RIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital,

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com proffogações.

4 DA TMPUGNAÇAO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legltimaparc solicita¡ esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data flrxada para a abertura da sessão pública do certame.

4.t,1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
Iicitacao@marmeleiro.nr.qov.br.

4.t.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias rlteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afelar a
formulação das propostas, será designada nova dataparaarealizaçáo deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurldica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada parc a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4,4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregooiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

s DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatlvel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.qov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-
dig!!gl, até o terceiro dia útil a data do rçcebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão,

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar no 147/2014, de 07 de agosto de20L4,

5.3 Os Itens foram distribuldos conforme artigo 48 da Lei Complemenlar no 1471201,4:

5.3.1 Cota Principal - Lote/itens abertos parc a participação de todos os interessados, inolusive
os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte

- EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5,3.2 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 25%o (vinte e cinco por cento) do
quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de

"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejulzo de sua
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n'14712014.

Nota 01: Na httótqse de umq M!çfqeml¡re,sa - M.E, ou efpr,esg dç Pegugno lorte - EPP sagrqf-se
vencedoradaCota Pfincipql e,dq,gqta&eser.vadeparp o r,nçsmo.itgm. serárggistrado pary qmbas as cotas
apenas e preco ryterro1. pu-Êgia. ç expressaln?ente

mesmo item.

Nota 02: Caso não hqÌa licitpn!çs illqressqdes 4Q lote reservadg para ME. EPI E MEI, o liçitante
vencedof da cota principal.fìca.Qhriga4o a,.fofnecer/executa! Qs ilpns K-(efentes-a çotq reservada pelo
mesmo valor oferecido na cota príncipø|,

5.4 Será vedada aparticipação de empresas

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fi.mcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro gfau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "îão", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5,3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.5,4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do adigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sltio
wwlv.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalizaçáo das transações inerentes

a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação,

DA APRESENTAÇÃO DA PRQPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAç.Ã,O

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacño exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a efapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio daproposta, acompanhadados documentos dehabilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as caracterfsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vlrgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributfuios, comerciais, tributos, fretes e caffetos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Municlpio de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lo daLCno 123, de2006,

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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DA ABERTURA DA srcssÃo r(nlrcL, cLASSrFrcaçÃo DAs pRoposrAs E
FoRMULAçÃo un LANcES

No dia 05 de dezembro de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasllia-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor,

O intervalo mlnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado pora o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"r em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

8.10 A etapa de lances da sessão pública teró duraçõo de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do perlodo de duração da sessão priblica.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão priblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sftio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pruzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após anegociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) inioiará a fase de aoeitação ejulgamento daproposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arL To

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.' 70.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão prlblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mlnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata,

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequfvel ou invióvel o lance ofertado.
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9,7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ aproposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) venficarâ a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital,

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.t.t srcAF

10.1,.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurldica do TrÍbunal de Contas da UnÍño
(lttns:l¡ce"t¡¿oes'

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

L0.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relatÍva:

10,5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡fnÍpfCl consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i
Enpfes¡¡n{ef¡¡¡tb, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

r0.s.r.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡gor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microemnreendedor Individual - CCMF.I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ficará, condicionada à

verificação da autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão nesativa de nedido de falêncie ou recuneracão iudlcial ou
e-trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurfdica,
referente àmatnze, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
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não anierior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão priblica deste
pRfGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidadeparacom a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Cerfidilo Coniunta de Déhitos relativos a Tributos Federais e a
Dfvrda Ativp da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico ltr'GTSì.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
(CNDIL nos termos da Lei no 12,440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
rcgalanzação da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.4

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabfveis.

A documentação relativa à consistirá em:

10,5.4.1 Atestado(s) e/ou declaração(ões), em NOME DA PROPONENTB,
expedido(s) por pessoajurldica de direito público ou privado, de execução
de, no mínimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou
superior ao do objeto do presente edital.

10.5.4.2 Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA, CONFEA e/ou CAU em
nome do RESPONSÁVEL TÉCMCO, emitido(s) pelo conselho de classe,
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de execução de, no mínimo, igual ou acima das quantidades exigidas em
edital.

10.5.4.3 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico
pela execução do serviço até o seu recebimento defrnitivo pelo licitador
(Anexo VII). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorizaçáo
do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um
mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

10.5.4.4 Comprovação do vlnculo empregatício entre o responsável técnico, elencado
no subitem 10,5.4.3, e a proponente, mediante registro em Carteira de
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. Para dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social,

10.5.4.5 Comprovação de registro no CREA, CONFEA e/ou CAU, através de
certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do REçPONS.Á.VEL TÉCNICO
elencado no subitem 10.5.4.3 E DA PROPONENTE.

10.5.5 Deverá apresentar ainda a DECI,ABAçÄQ.IJNIEICADA:

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo, (AI\EXO IÐ

10.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de COMPROVAR O F'.NOUADRAMENTO:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementatno 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 147/2014, de 07 de agosto de
20L4, dever| apresentar juntamente com a documentação de habilitaçõo,
a

[â, se for o caso.

10.5.6.2 Certidõo Simplificada de Microempresa ou T'mpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela .Iunta Comercial do Í'.stado da sede da I.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art, 6o da lnstrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ, SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurldica, 10.5.2 - Qualificaçño
financeira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar no

t4712014.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(g)rnarmeleiro.or'.eov.br / lioitacao02úÐmarmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



.¡i B w
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO P

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

t0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10,11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. I 1 .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor,

I 1 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

I 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da fenamenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

llz Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complement&res, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no pr&zo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgõo prlblÍco, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

tt.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitaçao@.marmeleiro.pr.egv.br, Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conterldo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarí por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.
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1 1.5 A fim de aplicar o princlpio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçio, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o lioitante deverá solioitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, pronogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da liciÍaçáo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusño posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realizaçõo da sessño pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR.A, e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

11.9 A proposta deveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño da
proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art, 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicaçõo/especificaçõo do produto e marca, se for o caso.

1 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11,9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1l.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 I . 1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
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caso o valor unitário de uma dizimaperiódioa, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 Do ENcAMTNHAMENTo DA DocuMnNreçÃo

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
dig!.úfgi$, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenid¡ Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP E5.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CMJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações :

I 3. I . I Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponlvel no Portal da Transparência (www.portaltranspatê ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIÐ e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(httg//servicos.tce.pr.gov,brltceg/municipal/aillConsultarlmpedidosWeb,aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluldo do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararávencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DA SOLTCTTAÇÃ.O/APRESENTAÇÄO Op AMOSTRAS

t4.l Aempresaclassificadaemprimeirolugardeverá,@,encaminharaamostra
do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAçAO, para o Setor de Licitações, no

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4lrnalmeleiro.pr'.eov.br / lioitacao02(Amarmeleiro.p¡.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Îi Bb,

MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo po peReN.Á,

seguinte endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às

l7h00min (horário de Brasília), até o 5" (quinfo) dia útil seeuÍnte à splicitacño do(a)
PresoeÍrofa), através de comunicação via CHAT do COMPRASNET.

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em relação
ao item cuja marca não seja conhecida pelaârea técnica do Departamento solicitante, ou que em
momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da
compatibilidade do item com as especificações constantes no AMXO I e consequente aceiïagão
da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

a) Qualidade do produto;
b) Validade;
c) Durabilidade;
d) Especificações nos termos do Edital;
e) Análise do produto de acordo com a legislação vigente;

Ð Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

14.3 As amostras deverño estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da
licitaçño e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a análise
acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo próprio
do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliarâ
sua adequação às especiflrcações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o
uso a que se destinam.

14,6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por
solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço flsico
para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a
decisão aceÍca da aceitação dos demais itens.

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão.
Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de l0 (dez) dias, sendo
que o Setor de Licitações não se responsabilizarâpor qualquer dano causado aos materiais durante
o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido,
a Administração providenciará o descarte das amostras.

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela
âreatécnica acanetarâ a desclassificação do licitante.

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do
envio de amostras.

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no
chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do referido sistema.

l4.ll A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se

procederá a chamada do licitante classificado na sequência.

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item
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imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que
possamos aferir com precisão a especificação do objeto.

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações,
Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos
até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a fim de ser com esta comparada.

t5 DOS RECURSOS

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

15.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igtal prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

L5.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo

15,6 Decorridos os prazos para os recursos econtranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâaté 5 (cinco) diaspara:

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

16 DA REABERTURA DA SESSÃO P(IBLICA

16.1 A sessão pública poderá serreaberta:

16.r.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a prípna sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os gue dele dependam.
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16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifioado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1' da LC no

12312006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encenamento da etapa de lances.

16,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

76.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

17 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

17.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

L7,I.L Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

L7.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

17.2.1, A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quirze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÄO
ESTADUAL, FEDERAL E M(INICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado,

t9 DA DOTAçÃO OnçAUENT.ÁRrA

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados,

19.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
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extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Pref'eitura Municipal.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que tratao presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

481 18.542 0033 2 I 3.3.90.30.99,09.00 0
483

1 2.0 I
18.542 0033 2.059 3.3.90.39.99.99.00 0

DAS CONDIçÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

20

20.1

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do coneio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apartfu de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

205 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
perlodo, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justiflrcado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.
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20,8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

2t DAs coNDrÇÕEs DE REcEBTMENToÆxEcuçÃo Do oBJETo

2l.l O prazo de entrega dos produtos e execuçõo dos serviços seró de acordo com o AI\IEXO I do
edital, após a solicitação e emiss[o de empenho do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos.

2L.1.1 O prczo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administraçáo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original,

2L,L.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

2L.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, semprejuízo das penalidades cabíveis.

21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cablveis.

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exerclcio financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

22 DAS PENALIDADES

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

22,1,1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta,

22.1.2 Apresentardocumentação falsa.

22.L.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

22.L5 Não mantiver a proposta.

22.1.6 Cometer fraude fiscal.

22,1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

223 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
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registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
1,0.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suflrcientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Municlpio de Marmeleiro/PR.

225 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

22,6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado paru a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo,

22,1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/1993.

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e darazoabilidade.

22,10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

23 DA REVOGAçAO E Ar\ULAçÃO

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.
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23,2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declarcçáo de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

24 DA FRAIIDE E DA CORRIJPÇÃO

24.I As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992),a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâticailegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

2s DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná, através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Municlpio através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro. atende.net/? p g=transparencia# !/.

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

25.4 Com fundamento na norrna do art. 43, 0 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a rcalizaçáo da sessão pública.

25.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a),
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25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação
vigente.

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original paru autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação.

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

t

MUNICíPIO DE MARMELE|NO 957

Os documentos emitidos através da Intemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com nrlmero
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatnz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

25.11

25.t2

25.r5

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no

8,666/93,

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) emcontrário,

25.L8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Arexos, excluir-se-á o dia do inlcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

25.20 As normas deste PREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.
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25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 16 de novembro de

air Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de sta

ANEXO IU Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços
AI\EXO VI Modelo de Minuta do Contrato
ANEXO VII Técnica
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EDTTAL nn pnncÃo N' t2t /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 12022
MODALIDADE: PNBCÃ.O BTBTNÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNtr.Á,nIO pOR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as
necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

ANEXO I

Termo de Referência
EspEcrFrcAçOEs rÉcNrces E coNDrçOns nn FoRNEcTMENTo

I - DEScRTÇÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fomecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,
cabendo ao Departamenlo de Meio ArTrbienle e Recursqs Hldricos, informar à Comissão se o objeto
ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

I 7.500 M2
Geomembrana PEAD, de polietileno de alta densidade
soldada em kits de pano na espessura mlnima de 0,80mm
liso. Instalada conforme as especificações.

28,00 210.000,00

Valor Total 210.000,00

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

1.3, O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo perlodo de l2 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

2 _DAAPRESENTAçÃO DAS AMOSTRAS:

2 2.500 M2
Geomembrana PEAD, de polietileno de elta densidade
soldada em kits de pano na espessura mlnima de 0,80mm
liso. Instalada conforme as especificações,

28,00 70.000,00

Valor Total 70.000,00

CNPJ: 76.205.ó6510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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2,L. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra
do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de I.icitações, no seguinte
endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às 17h00min
(horário de Brasllia), até o 5" (guinto) dia útil sesuinte à solicitacõo dofa) Preeoeiro(a), através de
comunicação via CHAT do COMPRASNET.

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratamo item 2.1., confrgarcrâ
descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital.

2,3, A AMOSTRA ENVIADA DEVER,Á, TER NO MÍNIMO 1 M2 E VIR ACOMPANHADA
DE FICHA TECNICA.

2.4. A MARCA pOS rTENS APRESENTADOS PEI,AS LICTTANTES pEVERÁ SER A
MESMA TNFORMADA NA PROP9STA.

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente
classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim
sucessivamente.

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora
entregou o produto de acordo com a amostra apresentada.

2.7. Os responsáveis pelas análises das amostras serão os servidores Marilete Chiarelotto e Willian
Bottin, os quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado somente
após a emissão de tal parecer.

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:

a) Qualidade do produto;
b) Validade;
c) Durabilidade;
d) Especificações nos termos do Bdital;
e) Análise do produto de acordo com a legislação vigente;

Ð Verif,rcação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

2,9. As eeomembranas devem ser de material em PEAD (polÍetileno de alta densidade)
aditivadas. elósticas e flexíveis. com altF resistê4cia a aeenfes gqlmicos. raios ultravioletas e danos
mecônicos. que possuem propriedades par¡ bloquear llquÍdos g eases. e são utilizadas para
impermeabilizacões em esterqueiras.

2,9.1. As amostras deverõo estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número
da licitaçño e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

2.I0. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação
pela ârea técnica acarretarâ a desclassificação do licitante.

2.11. Os responsáveisrealizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao processo.

2.L2. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

3 - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DO F'ORNECIMENTO:
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3.1. Os materiaisþrodutos, objeto desta licitação deverão ser entregues e instalados (sem ônus de
entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas
propriedades rurais a serem indicadas pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, no prazo
máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal.

3.2. Os prazos de que tratam o item 3.1, poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3. O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota
de Empenho.

4 - CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

4,1. Deverá ser fornecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com
o Certificado de Garantia, pelo prazo mlnimo de 03 (Três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

4.2. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as nornas do INMETRO (quando for
o caso). Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição da Ata, as
especificações técnicas conforme Termo de Referência e Ata, bem como, qualidade na apresentação dos
materiais.

4.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

4.4. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser
recusada, sendo que o ato do recebimento não importarâna aceitação.Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.

s - oBRrcAçÕES DA LTCTTANTE VENCEDORA:

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas,

5.2, A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município
de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento
solicitante.

5,3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

5.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

6 - DA FISCALIZAçÃO:

6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,
será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos ou
servidor(es) designado(s) pela mesma.

6.2, A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao@rnamreleiro.pr'.eov.br / IioitacaoO2lg)ma¡meleilo.o¡. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



10 a{
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo po peRRNÁ,

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

6.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer oircunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o oaso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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EDTTAL on pnpc.Ão N, tzt /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO LJNIT.A,RIO pOR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalaçño de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as lÍcitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG

CPF .................., ßn4e{ecq), propõe fornecer à Prefeitura Munioipal de Marmeleho, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'121,/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

Informar especificação dos serviços.

Informar Valor Unitário.

^

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão priblica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estño inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX xxx XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$
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EDTTAL np pnncÃ.oN" t2t/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 12022
MODALIDADE : PNEC.Ã.O BTFTRÔNICO
TIPO: MENOR PREçO U¡UT.AnIO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalaçõo de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos

A}IEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÄo uNrrrcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(.4.) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9 .854/99, que não empregamos menores de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........,., Portador(a)
do RG sob no e CPF. cuja função/cargo

(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura da At¡ de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.¡tura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte ørdercço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Municfpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ......., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsâvelpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n,o ***/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de ..............,..... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LeglveV CargolCarimbo do CNPJ)

é .....
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EDITAL un pnnc^Ã.oN" L2U2o2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 /2022
MODALIDADE: PNNCÃO BIPTNÔMCQ
TIPO: MENOR PREÇO tnrUr.Ä,nIO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ no ., com sede na
........, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no L23106, alterada pela Lei Complementar no 747/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Maoali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao@ìrnar:ueleiro.pr'.eov,br / licitacao02(Amarmeleilo.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL uB pnncÄox" Lzt/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 12022

MODALIDADE: PNECÃO U,BTNÔ¡UCO
TrPO: MENOR pRnÇO U¡UrÁnrO POR rTEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departrmento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No ....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 12'12022

O VIUXICÞIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CMJ/lvfF sob
o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'r'r***'t*, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o no
***¡r*, com sede na *****¡¡, llo **'t't, Bairro 't'l'¡l'*¡l', Cidadg de *'¡**, Estado do *¡1.¡¡*, CEP *t,1 , Telefone
('l't) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. *******{', portador da cédula de
identidade civil (RG) no ***'t** SSP/**, e inscrito no CPF/I\4F sob o no ***t****, de ora em diante
denominada CONTRATADz{, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,
referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n," I2t/2022, CnúaSat¿ pruAnnl - OO OnnfO: t

de de dos abaixo

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até *'r' de *** de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Municlpio de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSALA TERCEIRA- DOS PRAZOS. LOCAL
E CONDICOES DE ENTREGA DO OBIETO: Os materiais/produtos, objeto desta Ata de Registro de
Preços deverão ser entregues e instalados (sem ônus de entrega e instalação), parceladamente, conforme
a necessidade da Administração Municipal, nas propriedades rurais a serem indicadas pelo Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal. Os
prazos poderão ser prolrogados uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo convocado durante o
transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela Administração. O material a ser
fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.
CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Deverá ser fornecido também Termo de
Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com o Certificado de Garantia, pelo prazo mlnimo de 03
(Três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais. Os materiais entregues deverão estar em
conformidade com as noünas do INMETRO (quando for o caso), Na entrega serão verificadas quantidades
e especificações conforme descrição da Ata, as especificações técnicas conforme Termo de Referência e

Ata, bem como, qualidade na apresentação dos materiais. A Contratada deverá enfiegar, durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada
ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser reousada, sendo que o ato do
recebimento não importar| na aceitação, Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. OBRIGAÇÕES UA
CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução
das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali , n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante. Assumir integral e oxclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir
sobre o objeto desta licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. DA FISC ALIZAçã,:O: Q recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da
execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos ou servidor(es) designado(s) pela mesma, A fiscalização de que trata este
item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica na responsabilidade da administraçáo e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos, CttiaSAl¿ Ou¿nr¿ - nlS COWnrcÕnS bn p¿e¿AnfvfO A
D O TAC.ÃO O RCAME Nfuí RIA : O'
mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf@mar¡neleiro.pr.gov.br, Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da Contratada. ct.4asut¿ oat¡rtr¿ - oo cpsron n¿- ¿r¿ nø nnelsrno on
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. ClÅASat¿
SEXTA - DA REVISAO DO REGIST,RO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas
mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponlvel. CI-AUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE PRECOS E REEOAILIBRIO
bco¡ró¡¿¡cor¡¡r¿¡r

oimprevisívelnocusto,caberâaContratadarequéreredemonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666/931, Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolugão do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CL,{USULA OIruVA - DO
CANCELAMENTO DO REGIST4O DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retitat, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro
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de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 . O cancelamento de registro do fornecedor será
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejarâ aditamento da Ata pelo órgão ou
enti{ade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA - DAS SANÇOFS ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração administrativa, nos
termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou
aceitarlrctirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2
Apresentar documentação falsa. 9.I .3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9. I .4 Ensejar
o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta, 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos
do artigo 87, daLei8.666l93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade dafalta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e
três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de20% do valor total do pedido de fornecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no arligo 7o da Lei 10.520/02, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da
multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, sç estes não forem suficientes,
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caber| recurso, no prazo de 05 (cinco) dias riteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devidamente informado
paraa apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As_penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
CnÁaSatl OnClpt¿ - O¿ nASCrc,ÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:

unilatèral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as paftes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência parc a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em
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deoorrênoia da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
,,

CLAUSULA DECIMA
Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" I2I/2022 eà

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ctÅasaLl nÉclM,q sneuwo,4 - n,4 rRAunn n o,4 coRRUpC,{ò: As parres
declaram conhecer as normas de prevenção à comlpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), a Lei Federal n.o 12,84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSALA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho d,e2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro
de 2006 e n.o 1.567, de27 demaryo de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que

ffi¿asà¿ministrativarnenteserã-oprocessadasejulgadasnoForodaComarcade
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro, ** de *'r¿r*' de2022,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL DE PREGÃON' L2I/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO I.INITARIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos

ANEXO VI

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS No *'crc/2022

(Vinculado ao ***** no **'c12022\

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito prírblico interno inscrita no CMJ/lr4F sob
o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFÀ4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/IVIF sob o no

'l'****, com sede na *{'{'*t*, no ****, Bairro 'l'****, Cidade de 'l'*'l'¡l't*, Estado do Paraná, CEP *¡1.'1.*¡1.,

Telefone (**) *'l'*'l'**, representada por seu administrador, Sr. ¡t'tt'l"l"l"l'¡l', portador da cédula de identidade
civil (RG) no *t*r'** SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no **'r'i**t*, ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No ***/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.Á,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de *'¡'¡****'t no **'*/2022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CL.Á,UST]LA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de **** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no 8.666193,
desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.Á,usuLA TERCETRA - DAS coNDrçOES DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transfsrência eletrônioaparc a oonta bancária da
Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MT.JNICIPAL DE MARMELEIRO
ClrPJ n' 7 6,205,665/0001 -0 I

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS No *¡r'*/2022

(Vinculado ao t'l't'l"l' rf 'r**12022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, opÍazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/IMF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1o Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cl,Á,usrrl,A QUARTA - DOS RECTTRSOS FTNANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
¡Í ¡S*¡Í rl.** *******rl.** * rF***** t * * rl.{.r1.'1.,1.

cL.Á,usuLA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRITÉRro DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Municlpio o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejulzo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência dadata de sua assinatura ¿1þ {t{t{t{t{t{t, admitindo prorrogação nos termos do
art.57 da Lei 8,666/93.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do IMC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cL^Á.usuLA snxrA - DAS oBRrcAçÕns oa coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fisoalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕBs nn CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7,7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolhertodos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários deconentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e
demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução inegular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato,

cL.Á.usuLA orrAvA DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. 1 . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.

CNPJ: 76.205.665i0001-01
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8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação , até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
L0.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de
preços veriflrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devidamente
informado paraa apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicagão das sanções,levarí em consideraçáo a gravidade da conduta do
infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
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consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cl,.Á,usrrl,A NoNA - DA FIscALIzAÇÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo ÚInÍco
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 't**'f 'F'¡{' no ***/2022.

CL.4.UsTJLA DÉCIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n' 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cl.Á.ust LA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRÄuDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/7992), a Lei Federal n.' 12,846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAçÃo E Do RncrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cLÁ,usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEGrstAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento oontratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL^4,usnLA DÉcIMA etrINTA - DA TRANSMTssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL^Á.USULA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMISsoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1.993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CL^Á,USI]LA DÉcIMA sExTA - SUcESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicllio da CONTRATADA.

MarmeleirO, ** de 'F**t* de2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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EDITAL on pnpcÃov" t2r/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 203 /2022
MODALTDADE: PREGÃ.O BlBrnÔUCO
TIPO: MENOR PNBÇO T¡{IT.ÄRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de MeÍo Ambiente e Recursos Hldricos

ANEXO VII

DEcLARAçÃo on RESpoNSABTLTDADE rÉcNrca

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que
o responsável técnico pela execução dos seriços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

de .............. ....., de 2022
Local e Data

(nome, RG e assinaturø do representante legal)

^

I

I

I

lr"l" iô l¡.r

I 1q,¡r; r'¡ ;¡ I r , ,
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Marmeleiro, l6 de novembro de2022,

Parecer n" 14312022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 12112022. que tem por objeto a contratação de
€mpresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do Departamento
do Meio Ambiente e Rccursos Hldricos, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10,520,
de 17 de julho de 2002; do Decreto no L0.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7,746, de 05 de
junho de20l2; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/lvfP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Çomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006,
de.26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias

I )., ¡",,

rli, l.r

Prefeito
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AVrSO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" I2II2O22 - PMM - coM coTA RESERVADA PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203 I2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, conforme especificações e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÉNCIA,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 4orap dp dia 17 de novembro de 2022.

rÉnunvo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dÍa 05 de dezembro
de2022.

INÍCIO DA SESSÄO DE DISPUTA DE PRECOS: òs 09:00 horas do dia 05 de dezembro de2022.

Parø todas øs referêncías de tempo serd observado o hordrío de Braslliø (DF).

LOCAL: www.comprassoyernamentais.sqv.br 'rAcesso Identifïcado no link - Iicitações".

AQTIISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassoverramenlg¡ggryþI e
www.mnrmeleÍro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de de2022.

de
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PORTARIA NO 6.685, DE2T DE JANEIRQ DE 2Q22,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREFEITo DQ uuNIcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1l l6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; C()i.ii:í:iT[,[fti/i
VII Verificar a conformidade da proposta com oÐtryRit$gtul,t t

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de laqces;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinat a Ata do Pregão;
XII - Conduzil os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

2 ',i $Ei, ?022

,¿r, I U ll¡:r

x]ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quanclo mantiver sua decisão;

w.w"w.marmeleiro.
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,. r. _ XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a
adjudioação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zalu pola obsorvância dos atos osssnoiais do pregã0, inslusivç na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de desoumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457 , de I 8 de março de 2021 .

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

PILATI
de Marmeleiro

c0tJËrRI cc]¡^
0 (JRtGiÌ..tÅL

21 SËi.?022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

'w"w"w. marmeleiro,pr', gov.br

A U fl¡\
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Nome: .:.. .i .*,

Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlsponibiiidade:
1 1 I 01 12022 a 31 I O 1 I 2022

CONTEÚDO PROGRAAIÁTICO

Curso: . 
-:,.

Formação de Pregoe¡ros -Teoria
Carga Horária:
20 horas

Noia Fina!:
100

za
E.:'Þ-

Certificado regisfrado na Ëscola Mrfual-Gov - A/.G sob o código uoo16o66eL9xo5rr.

Este certificado foi gerado em 121O1Í2O?2 ås 14:01 horas.

O presente cerlifiJo pode ter a sua r¡alidade comprovada aoessando o QRCode à esquerda, ou, c¿rso desejar,
informando o códrgo acima na opçã'o Validaio de Documentos no endereço httcsJ/www.escolaviriuai.gov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data finat do curso nos casæ em que o palticipante alcançou os requisÍtos
mínimæ para aprorração antecipadamente.
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Módulo I - Conceitos Fundarnentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eteûônico.
'Módulo lll - Pregão€letônico - Operaçãoparte 1

Módulo lV- PregãoEletuônico- Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054,709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNIGíPIO DE MARMELEIRO

-vento: FoRMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRRUÁICO:

Certiflcarr:ros que o(a) particípante cc¡ncluiu o
t'Ct¡t so cle Forrnação die Pregeeirps',,rni,nistrado pelo

Tribunal cle Contas do Estaclo do P.ara,né

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

('". (.".j' i' i i: f. ij, i: C (-*' i.,(

ü Çi<l!,^"iii.i!,L

21 Slt,?!¿71

,¡r,iL"il?\,xjajæW,Ýþ
Hello GllbertoAmara!

Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca
Nestor Baptlsta

Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

qUF.SP:IJRESFNç}IAL cURS]C), ONLINÉ
Pl€lnéJem€into :e,lertrìo öe refÉrËnêiet

Pu bl lchlÉrclo, lrrr pLrg I ráção.r'e' Þs d lclo cle,
e9claï€clnÌe ritos

'.S.ocëõö Þü¡Étticq. dô ¡rrogê{Þ
Adjucf icç¡çãq e homolo.gr.ação .¿\nulaçë¡o s

.i<iÝo9aç"äo
,Sgrrrçercrs

Rosp(fn saÞ I l¡cl€rclg clo .p.f e goct I ro. € €q Lt lrJg
cle €lÞ(}lo.

al/SISEGP/SlSEGPValidarCertlficado?codigoValldador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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"
EXTRATO DO SEXTO IERMOADITIVOAO CONIRATO NO I60/202,1.

0BJEï0: Prorrogaçåo do prazo do oxocuçåo do8 seNlçps.
CoNTRAïANTE: Munlcfdo do Pérola D'ossloiPR.
CONÏRATADA: BRUNO HENRIOUE LANZARINþME.
oRIGEM: ToMADA DË PREço n0 10i2021 e Contrato ADMINISTRATIVo n0

16012021.
pRAzo oRtctNAL DE ExÊcuçÃo: 0t/10/2021 szgt07tzozz.
PRAZo DE EXECUç40 CoM ADlTlVo: 28/07/2022 a 28t12t2022.
BASE LEGAL; [ol Federal n0 8.688/93.
DATA D0 FIRMAMENTO: 2811012022,

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prslslto Mun¡clpal

ETTRATO DO PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO NO,17I12021.
08JET0: Alt€rar I vlgðncia contrÊtu€|.

CoNïRAÍANTE: Municlplo ds Pérola D'oe8to- Pr,

CôNTRATADA: JËVERSON IVAN PAESE - PIITY SP0RTS . ME.
oRIGEM: Contrato n0 171/2021 na modatidade ds DTSPENSA DE LIC|TAÇÄo
no22n021,
vlGÉNctA 0RtGtNALr 051 11 t2021 a Mt'11 t2022.
vtcÉNctA c0M ADtTtvo: 04t 11 t2022 s 03t 11 t2021.
BASE LEGAL: Art. 57, pârágrafo€ 't0 Ë 20 ds Lsl nr 8660/93.
0AïA D0 FIRMAMENTO: 041 11 12022.

EOSOM LUIZ BAGETTI

Prols¡to Munlclpal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 17212021.
oBJETo: Altomr ! vlgônciB contrstu8l.
CoNTRATANTE: Municlpio de Pérola D'ocsto - Pr
CoNTRATADA: BANCo C00PERATIVo SlCREol S.A.
0RJÊ1q gsrç.1. .o 172/2021 na modûlldod€ dô INEXIGIBILIDADE DE Llcl.
T ',Mt2021.
VlG. .AoRlGlN^L; 06/11/2021 a0411112022.
vtcÊNcA corì, ADtTtvot 04h1t2022 a0u11t2023.
BASE LEGAL: Art. 57, p¿rágrafos 10 o 20 d0 Lol no 8666/93.
DATA D0 FTRMAMENTO: Qtl 11 12022.

EDSOM LUIZ BAGEfiI
Profello Munlclprtl

EXTRATO DO PRIMEIRO TERI\'OADITIVOAO CONTRATO NO 88/20201
oBJEÌo: Altorar e v¡gôncia contratilal,

CoNTRATANTE: Municfplo do Pérola D'oosto- Pr.

CONT&ATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENOIZAGEM INDUSTRIAL. SENAI.
oRIGEM: Contrato no 88/202i na nrodalldado do 0ISPENSA DE LtCtTAçÄo no

12t2021.

vtcÊNctA 0RtctNAL: 1 6tc,6t2oz1 a 1d,t11t2ozz.
vtGÊNctA coM ADtTtvo: 14t11tzoz2 I 13ti1 tzo2g,
BASE LEGAL:Art.57, porágrolos 10 0 20 da Lol n0 8666/93,
DATA D0 FIRMAMENTOT 1 41 11 12021.

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prefe¡lo Munlclpal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONIRAIO NO 184/202'I.
oBJETo:Allerara v¡gêncla conlratual,
CoNIRATANTE: Munlcfplo ds Pérols D'osste- Pr.

CONTRATADA: LEONARDI ENGENHARIALTDAME.
oRIGEM: Contralo n" 184/2021 na modalldåds dB ToMADA DE PREço no

1112021.

VIGÊNcIA
vtGÊNcrA
BASE LEGAL: Arl, 57, parágrafos 10 e 20 da Lol no 8660i93.
DATA DO FIRMAMENTO: 14111N022,

EDSOM LUIZ BAGEITI
Profolto Munic¡pal

\TO DO QUARÌO TERMO AOITIVO AO CONTRATO N" 151/2020,
oBJ., JiAltcrarå vlgérìcls clnlr¿luâ|.
CoNTMIANTE: Munlclplo do Pérols D'osels - Pr.

CoNTRATADA: CLINICA MEDICAToMASSI & RoLt LTDA ME.
oRIGEM; Contrato n0 151/2020 ns modslidgde de PREGÄo PRESENCIAL no

37n020.
vtGÊNcn oRtclNAL: 'tgtiitzozo a 17t11t2021.

vrcÊNclA co[,t ADtTtvo: 16t 11t2o2z â i4t 11t2029.
BASE LEGAL: Arl. 57, pårágrûfos 10 e 20 da Lol n0 8686/93.
DATA D0 FIRMAMENT0: 16t 11 12022.

EOSOM LUIZ BAGETTI
Prsf€lto Munlc¡psl

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PÉRoLA D,oESTE/PR
AVISO DE TICITAÇÃO

EOITAL DE PREGI\O NO 42i2022 -TIPO ELETRÔNICO
o MUNICÍPIO DE PÊROLA D',OESTE Eskdo do P0raná, por ¡eu Profolto Munt.
clpol, Ssnhor EDSoM LUIZ BAGETTI, e ¡ Sonhora Lals Fomsndfl olndrl, Prcgo.
€1r0, doslgnnda p6lâ Portado do nô 108/2022 dB 10/1 1i2022, n0 uso do sua8 otrl.
bulÉos logâlô, faz sabersToRNA PuBL|Co aos lntorossados, quo ro onmnl¡a
abcrlo o prosonto Edllsl d0 Llcil0ç,åo, na modalldodo PREGÁo ETETRÔNICo,
llpo MENoR PREço PoR ITE[¡, quo sorá rogldo polo Lol Fodorûl ds n0 10.520
do 17 rlojulho do 2002, Docrolo Munlclpal do n065i2007 d0 03/07/2007, Lol Conì.
plomonta¡ n0 123, do 14i02/2006, rogulamontrdå frola Lol Munlclpal n0 521/2008,
d0 2tì/02/2008, Docroto Fodorsl 10.024/20r0 o Bubsldlarlamonlo pclE Lol nc 8666

do 21 dojunho de 1003 o 6uãô posto¡ores ollsraçlhs e leglslação c¡nolals, parÊ

a lìnalldado abalxo oapoclficada:

EDITAL OE PREGÀO ELETRONIcO DE No42/2022.
1. DO OBJETo DA LICITAçÃo: A pressnle llcilaf.áo, do üpo menor proço por

ilom, lem porobjoto € Contnlãção do onlprosas do ramo pertinento pam o lorne.
clmonto ds mât€dal ho8plteler para sor uc€do no ProntoAl€ndlnìsnto 24 homs s
no6 ambulâlórios de Saúdo no Munlclp¡o de Pórola D'oesls, Estado do Parand.
2. ABERTURA DAS PRoPoSÍAS: Dla 30 do Novsmbro ds 2022, àB 08:30mln.
3. SESSAo DE DISPUTA Dl8 30 ds Novembfo d8 2022, à8 08:00h,
4. FoRMALIZAçÄo DE CoNSULTAS: 0 ¡elerido od¡tal podorá sor r8l¡rEdo Junto
ao S6tordo Llcltaçõssou no Podal do Transparônclâ desl8 municlp8lldade, s par.
tir do dls 1 7 de Novornbro de 2022, durante o horário de expsd ienle da Prefailura.
alravós do solicllaçåo v¡a €.mail: l¡cllacao@perolsdooslo.pr.gov.br ou dhotsmentg

0RIGINAL: 16/,11/2021 ¿ 15111 12022,

CoM ADlllVo: 14/11/2022 d 14111 12023.

no 6lle d€ Bolsa ds Llcitaç¡es e LellõÊs.

5. SISTEM¡ELETRÖNICo: Bolsû de Llcitåçöô8 o Lollõo8 (www.bll.org.br).

B, REFERENCIADE TEMPO: Horórlo do Brasflla - DF.

Pérol¿ D'Ooelo/PR, '18 d0 Novombro do 2022,

EDSoM LUIZ BAGETTI - Profolto Munlclpal

LAIS FERNANDA GINDRI . Progo€hû

MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE, ESTADO DO PARANA
EDITAL DE HABILITAçAO

REF: EDIïAL DE TOMADA DE PREç0S No 10/2022.
A coml8são do llclloçåo comunlco oos inloreôsados na 0xocução do objoto do
Editrl d0 ToMADA 0E PREçoS n0 10/2022, quo spós a onállso o vor¡lìcaç¡o da
doc{rmontsçüo do h0bllltaçôo, decldlu h0bllltar as so0ulntos propon€nts8:

I ùùtr1ý¡¡r8!b¡rlÊrõür;

Comunlca or¡tross¡m, quo donlro do prozo do 5 (clnco) dlss r'itols c¡nlrdos d0
dals dosto odllal, o 0onìlssão do l¡cllação dará vlslas ro rospoctlvo procosso ¡icl.

lalórlo, 0 quslquor das proponont06 quo so slnls projudlcada, paro inlorposlção

do rocurEo.

Pórola D'oosto, Estado do Paraná, '16 do Novemýo do 2022.
presldento da comlssåo: LAIS FERNAN0AGINDRI
moíìbros da conr¡8são : RoSANI MARìA HEINTZE G|oNGo
PEORO LUIZ GARZÃO

MUNICÍPIO DE PÉROLA O'OESTE, ESTADO OO PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇAO
REF: EDITAL DE ToMADA DE PREÇoS N0 10/2022.

A confssäo do llcil¡çåo constllulda comunlc.€ aos Intoressados ns oxocução do
obisto do Edllal d€ ToMADA DE PREçQS n0 10/2022, que após a snållss €
vedtlcaçäo das proposla$oforladas, decld¡u clâBslfcEraB so0u¡ntos propon0nl0s:

Comunlc8 ouuosslm, qils dontro do prszo ds 5 (cinco) dias út8ls ænlådos dg
dala dsôto odltal, 0 mnìissão do l¡cllação d8rå v¡Etås so r€spoct¡vo proc8sso llcl.
t8lò¡io, I qualquor das proponenlo8 qu€ sÊ slnta projudicsda, para Inl€rposlçáo
dË rÊLUrBo.

Pérolã D'oosto. Estädo do Psrãná, 16 ds Novornbro ds 2022.
pros¡donle da conrisråo : LAIS FERNANDA GINDRI
rnernbroo da ærnl¡såo : ROSANI MARIA HEINTZE Gl0NG0

PEORO tUIZ GARZAO

Prefeitula Municipal cle Sõo Jorge D'Oeste
AVtS0 DE L|CTTAÇÁo

MODALIDADE PREGÄO ELETRÔNICO N" 1S5/2022

0 Munlcfplo ds Såo Joqe D'ooolo.PR, avls8 sos lnlor€ssddos quo fsrá roållzür

no dia0gl12n022 alé as 08h30mln, s abeluE da licitaçào na nìodslldad0 Pregðo

Eletrônlm, llpo Menor Prop Por itom que tom porobjoto Rogl8lro de proç0E, objo.

tjvsndo a fuluE ou €vontusl aqulsiçåo de oletüdomóslìco8, ololro p0rtátois, môvols

paro os oscolas, CMEI'S o domals S0crolaria6 do Munlcfplodo Säo Jor0o Þ'00st0/
Pr. 0á10 psra 0ntrsga d0(0) docurnsnlo(8) pârd ctodsncjsnEnlo, ds declaraç8o do
plenoAborlura das propostas € Rs$blmento dos lanc,os: a psdfi das 08h30mln do

dlo 06 do d€zombro ds 2022, n0 endoroço ololrônlcoi $!!v.gov.bl/compra!/pl{r
Edltal na fnlegra: å disposlção dos inloro8sados na Dlvlsão de Llcìtaçòo8, no nìo8.

mo ond8roço. lnlormaçtlos complomsnl0ros íltrsvó6 do lolofono (46) 3534{050 o

no slle; htlp:/ M ¡¡/,pÍrsjorg€.pr.govbr ou otravés do B¡lo: v/wwgov.þr/comprâs/pt-br

São Jorge D'0o6te.PR, 16/'11/2022, Loila da llocha. Pr€leila

EX TRATo DE 0|SPËNSADË LtCtTAç1lo

PRoCESSo 005i2022; oBJETo: Conlr¿taçðo da omf)oss VACCARIN & ,\LFF
LI0A, sltrada na nro Genorol osorlo,:1012, Balro Cho Nârdl, Cosc¿vel, Pora'
ná, dovidsmonlo csdastroda no cadâsüo nãclonel do po*soo Jurfrllca (0NPJ)
n010.574.4:l'l/0001-27, pora aqulslçðo do formula do alimontnçûo ontoml sdullû
dostlnada à p¡dontoc¡m ollmonlûçåovia sonda nosogóstdca, confomo prcscriç60

modlco 0 dletotoráplcr, o protocolo roglonal d0 terapia nutrìcional paro o Munlcldo
do säo Jorgo 0'OosroiPf, FolìNEcËDolì: vAocARlN e AIFF IJDA ONPJ No.

18,57a.431/0001.27, com sdo ns rua Gororâl osdo, 3012 . CFIP: 85802470 -
BAIRRo: CËNfRo ClÞAÞË/tJF: CascûveUPR, CoNrRAmNIE: Munlclplo d0 Såo
Jor0o D'O0610 - P0ranó. ÊIJNDAMËNTo LEGAL Art.24, lnc¡so ll o lV da l.0l

Foderal 8.866/93: VAt.o¡ì - R$ 936.00 (n0vocenlos o trlnla o sel6 roals), Rt1q0-
NHECIMENTo: 16/11/2022, por Luis Matol, Secretário de Saúdo. RAT¡FICAÇÄo:

16/'11i2022, pslo Srs. t.6lla da Rocia. Prufelta do S¿o Jorge D'osste - Paranå.

PUBLICAçÃO DE RESULTAOO DE LICITAçÃO

0 Pr€gooko doslgnndo alravós ds Porlorlå n0 228212022 do 08 do margo de

2022, com baso nä Lol Fodoral 8.086/03 s lôg¡slsqåo complomsnlu, tom6 públlco

o r€sultado da t.lc¡tâç¿o:

MOOALTDADE: PREGAO ELETRÔNICO N" 174/2022 - Proccsôo no 568/2022,

oBJETo: ContratÊçáo de empresa para lomeclmonto d€ um kator agrfcola o
qual s6rå deslinado a Assocloç.ão de Produlor€s Rurûls, conform8 convonlo n0

881160/2019 c€lobrado sntro o Munlclplo do São Jorge D'osslo. Pr o o M¡nl8térlo

dn Agdcultrfo, Pocuárh oAbaEtoclmsnlo (MAPA).

CRITÉRIO DE JULGAfu!ENTO DAS PROPOSIAS: MENOR PREçO POR ITEM

UNITÁRIO.

FUNoAMENT ÇÄ0 LEG^L: Lêl Fsdsral no 8,606/9g ô Euüs allsrâçú68, Lol Fodo.

nl n.0 10.520 do 17 doJulho do 2002; Decroto Fedoral n0 10.024 de 20 de solem-
bro de 2019; rjocr€to Municlpal n0 601i2009 o n" 3484/202'1: Lol Complomonlsr

n.0 123/2008 6 6uas all€raçóss o lêg¡sl€çäo conrplsnrsnler.

RESULTADO: 0ESErlÏ0
Såo Jorgo D'ossto/Pr, 16 de ilovêr¡bro de 2022.

Diogo do olivoira

Ptegoeko

Potlqila n' 22842022

MüA[çÅ0l)I-E[ïüf¡$a.nIIlçtÀçÀ0
O ¡rg6l¡o d.dúildo rtrÙ{r dr Po¡hrh sr 22r2l¡@ dr 00 rto muço do 2021 øn brr u
ki trrlnrl 8,úúúfi1 r ltglhg0 þrnpbrtr|ilu, bni piblko 0 Mrlurfo dð lkit¡{¡q
MQDlruDÂDEIREG,{o fl,EInoMCo N'0t7t/t0¡t.tlworf !5{/lt!
Qllgl$ Cottt¡l¡f¡o dr ornpnn cpchtndo pin pol¡{¡o d! ento¡ d, l¡vügrn d!
wL!¡o, t!f!ùdõ . lods ü $ÈD¡¡i.r do l'funi.+io d. S& ¡ortr Doúrl.Ít.
calJfr¡oDIjut çd\uÊsln[¡l$l$$ptt¡{$; }rsNoRrnEço clorA! PoR rrñr
ruNDAtlÊNÎAçÄo tFGÁk f.d Fadn¡l rl El{á93 c ¡{u ¡lhrâ{ö6, t¡l fodrr,l D. 10,5!0

dr U d! þüp dr il¡' 0$@ ft¿fl¡l d l0øl ib m d! rymbrc & æl9i dñ.b Mc¡ldp.l
il líl/lß9 ¡ ¡' J,l8lll02! l¡l (urplrrr¡¡u nt lll/flf¡ c ¡u¡ nhrqùr r fu!\ro

DlogodrOllwkr
Pn¡oln

lo¡l¡¡l¡ o'2202/l0ll

Irø 01 R¡ 20,8l0'mr Ihú

Prefeiturra Muricipal ile Marmeleiro
. AVISoDELTC¡TAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 121/2022 - PMM -COM COTA RESERVADA PARA

ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 203/202?-LIC

M00ALIDADE: Rogislro do Proços.
TlP0r Monor proç¡ unitório porltom,

OBJETo: Conlrataçåo ds smpresd parg fonoclmonto e lnslrlogÄo do goomom.
branas, alèndsndo as nBce8sidades do Depalsmonlo do Melo Amblonto o Re.
cutros Hldrlcos, confom6 e8poclllcaçögs s quant¡dados c.onstanlos no Aìexo
I _TERMO OE RËFËRÈNCIA,

RECEBIMËNïo DAS PRoPoSTAS: A padlr das 08:30 horas do dla 17 do no.
vombro dÊ 2022.

TÉRMINO 0o RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aré à6 09:00 horas do dia 05
ds dôzombro de 2022.

lNfclo ÐA sEssÃo DE DISPUTA oE PREç08: à8 09:00 ho¡es do dia 05 de
dsz€rnbro de 2022.

ParB todas as roferóncias de tempo será observado o horáilo de Brasflìa (DF).

LoCAL: wwwcompro6gov€rnsnìBnta¡E.govbr'Acosso ldonülicado no llnk - licl.
tsções". _

A0UISIç40 D0 E0ITAL: Slteswwwcomp¡asgovornamontâls.gov.bre w.mar-
rnoleho.ÞrgoubI
INFoRMAçÓES: (46) 35258107 ou (46) 3525.8105,

Msilnolôko, 16 ds novotnbro dê 2022,
Frsnciéli dB 0llvelrs Mslnadi

Progoolra

AVISO DE LICITAçÄO
PREGÄO ELEIRÔNICO NO fl2NO22.FMM

PRoCES90 ADMtNtSTRÀnVo N0 205/2022.1rC

MODALIDADE: Rog¡stro ds Proços.
llPO: Menor pr6ç0 globtl do lolo/grupo.

oBJETor C0nlratsçåo de enrprest para fornecirnonlo do nrstsñsls/corìponsnlês
psro slslono dô monltorsmènto € v¡g¡lâncla, alendendo ss nec€ssldådes dos De-
partrmcntos solic¡lântos, confoÍno espsclfcoçöss I quântldsdss ænsl8nlÊs no

Anoxo I - TERMo DE REFERËNCIA.

RECEBIMENTo D^S PRoPoSTAS: A parllr dos 08:30 horas do dia 17 do no-
vembro do 2022.

TÉRMTNO DO RECEBIMENTO DAS PROPOST^S:Ató ü6 09:00 hords do dto 00
ds dozombro do 2022.

lNfclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: òs 09:00 horãs do dra 06 do
dBzombro do 2022.

Pora todts as rel€rôncias do toÍnpo soró ob6orvado o horárlo do Brasll¡a (DF).

LoCAL: wl¡/w.c0mpmsg0vomãmentais.gov,br'Aco8so ldônliflcado no llnk' licl-
loçõ0s".

AOUISIçÄ0 00 EDITAL: SItos wwwcomprosgovorn0monlals.goubr c wW.mats
moloko.pr.gov.br,

INFORMAÇÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525.8105.

MRrnololro, 16 do novonýodo2022
Fronciól¡ do Ollvolra Molnardi

Progooka
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DrÁRro oFrcrAr ErnTnoNrco
vtuNrcÍpro DE MARMELETRo - pan¡.NÁ

,:QUINIA-FEIRA,17DENOYEMBR9DE2022 ,,, : ANO:VI . I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

I , ,, , EDIçÃO No: 1356- 18 Pág(s)

RESOLVE:

Art. lo EXONERAR a partir de 16 de novembro de 2022 o servidor Gllmar Cabral dos Santos, matriculado sob no 116217,
portador da Cédula de ldentidade Civil no 9.580,617-1- SSP/PR, do cargo de Motorista, regime estatutário, admitido em
14 de agosto de 2017 , nomeado pela Portaria n0 5.481 , de 14 de agosto de 2017 , empossado sob n0 964, em 1 4 de agosto
de 2017.

Art.2" Esta Poftaria entra em vigor na data de publicação.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Frefeito de Marmeleiro

PORTARIA No 6.906, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Exonera servidor por aposentadoria e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARMELETRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 28, lll, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei 2.095, de 2310912013;

CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo lnstituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração Requerimento anexado ao Processo 14712022, de 16/1112022,

RESOLVE:

Art. 1o EXONERAR a pedido, por aposentadoria, a partir de 16 de novembro de 2022 o servidor efetivo José Biava,
portador da Cédula de ldentidade Civil no 3.859.250-5 - SSP/PR, cargo de Motorista, matriculado sob no 11452, regime
Estatutário, nomeado pela Portaria no 4.028, de 5 de maio de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Aviso DE LrctrAçÄo pREGÃo ELETRôNrco No 121t2022 - pMM - cou corA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O3I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geomembranas, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de novembro de 2022.
TÉRMlNo Do RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas d,o dia 05 de dezembro de 2022.
tNlcto DA sESSÄo DE DtspuTA DE pREços: àsõs:õb horàsio d¡à 05 oá ¿ezemuro ¿e zozz.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.q,ov,br "Acesso ldentificado no link - Iicltaçöes".

I

I

l

I

tcP
Brasil
,Þt

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletron¡camente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medlda Provlsórle22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 dâ lcP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www,marmelp¡ro,pr.qov.br/ no llnk Dlárlo of¡clal.

lnício

Página 2
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DIÁRIo oFICIAL ETETRÔNICo
vrururcÍpro DE MARMELETRo - peneNÁ

, QUINTA-FEIRA,17 DE NOVEMBRO DE 20n i ANO: VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No: 1356- 18 Pág(s)

eOUtSlçÃO_DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
rruronuaçÖES: (46) sszs-ar oTor¡46¡ 3525-s1 06,

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

Franciéli de Oliveira Malnardi
Pregoeira

AVTSO DE L|CITAçÃO PREGÃO ELETRÖN|GO No 122t2022 - pMM PROCESSO
AD M I N |STRATIVO No 20 5 I 2022-LaC

MODALIDADE: Registro de Preços.

^ TIPO: Menor preço globaldo lote/grupo,- OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais/componentes para sistema de monitoramento e
vigilância, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes
no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partlr das 08:30 horas do dla l7 de novembro de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo Das p 

.

tNlcto DA sEssÃo DE D¡spUTA DE pREços: es
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AOUSTç e www.marméteiro.pr.gov,br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-81 0@
Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

TERMO DE RATTF|CAçÃO DE DTSPENSA DË L¡C|TAçAO No 028t2022

Fundamentado no inciso ll do art, 24 da Lei 8,666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAç AO no OZA\Z022, cujo objeto é
a contratação de empresa para locação de palco coberto, medindo 12m x 8m, totalmente estruturado em alumfnio p30 e

.^. P50 e tablado naval, 18mm fixado em perfil aço, com parafuso alto brocante ancorado com catraca e ponta de eixo com 1

back stage medindo 4m x 4m, 1 camarim em octanorm e chapas ts medindo 4m x 4m com porta, atendendo as
necessidades do Depaftamento de Educação e Cultura, nos termos da documentação acostada ao Processo
Adm inistrativ o no 229 I 2022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Gontratada: ECCO'S PRODUçÖES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 09,315,120/0001-52,
ValorTotal: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE D|SPENSA DE LtCtrAçÃO No O2sl2O22

Fundamentado no lnciso ll do Art. 24 daLei 8,666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no OZgl2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para busca textual e envio de recorte de publicaçöes envolvendo o nome do Munfcipio de
Marmeleiro e do Prefeito, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo no 23212022.

¡cP
Brasil
,D==

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de ecordo com a

Medida Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmelelro.or.qov.br/ no llnk Dlárlo oflc¡al.
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TCEPR
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Deta lhes processo licitatôrio

Descrlção Resumfda do 0bjeto*

tffi

Voliar

Ërü¡r

REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contrâtação de empresa para

forneclmento e lnstalagão de geomembranasr atendendo as necessldades do

Þepartônìento dc Meio Amblente e Recursos Hfdricos,

Forma de Avalição .Menor Preço

Dotaçâo Orçamentárlat

Preço máxlmo/Referêncla de preço -

R$*

Dat¿ì de Lancðmento do Ed¡tðl

Data da Abertura das Propostas

Datã da AbertuE das Ptopostas

Dãta de Lançamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

1?01.1.854200332059339 03099090

280.000,00

L6lttl2022

051r212022 Data Registro

Data Reglstro

17lLtl2022

illltl
t__--l

Hll itelns excluslvos pôrò EPP/ME?

llá cota de parliclpação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigêncla de subcontrataçÊio de EPP/ME?

Há prlorldade para aquislções de nrlcroemprcsas reglonals ou locals?

Percentual de partlcl¡:ação: 25,00

$lln

Shn

Näo

Nåo

I

Däta Cancelarnento

CPF: 814802893r (þf¡gut)

Entldado Ëxecutora

Anos

No llcitação/dlspensa/lnexlglbllldade*

Modalldadc*

Número edital/processo*

2022

121

Pregão

20312022

MUNICIPTO DE MARMELEIRO

Instituição Financelra

Contrato de Empréstirno

https://servlcos.tce.pr,gov,brlTCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcossoCompra.aspx 1t1



l2 6,t
96120 - ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

neuçÃo DE rrENS - pnecÃo elernÔHlco No 0012112022-000 sRP

I - ltens da Licitacäo

De¡crlçåo Detalhada: Geomembrana PEAD, de polletlleno de alta densldade soldada em klts de pano na espessura mfnlma de 0,80mm llso. lnstalada

conforme as especlficações, Unldade de medlda metro quadrado.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 7174/2010: Não Crltórlo do Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 7500 crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldedo llláxlma para Adesões: 0 Unldade de Fomeclmento: UNIDADE

valo¡ Unltárlo (R$): 28,00

,rlntervalpü.lnbnorontre-LançsÐ.(R$)¡"t ¡ 0,01

. !.ça[,{e jgt¡"99,4, (ßT?qtlpgle¡¡,,1¡A¡r¡pþ1.r.9/,P,R Gq00), - .

ÂDeacrlçåo Detalhada: Geomembrana PEAD, de polletileno de alta densldade soldada em klts de pano na espessura mfnlma de 0,80mm llso. lnstalada

c9¡!,9¡m.e as especlficagóe¡. Çnldade metro quadrado.

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo l- Parllclpação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 7174l2OlO: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 2500 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesõer: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 28,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (2500)

f.r)l'i 'I Ì '',ì (:r'rr"'-i

I i.

pnecÄo eLetnôNtco No 00121/2022-oo0 sRP uAsc 45452¡l 1711112022 13i50 (1t1)


